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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/10/2019

Data da Juntada 10/10/2019

Tipo de Documento Petição
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)  
Distribuído em : 29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
Img20191010_16321231 de tipo Petição de fls. 1607 à 1608. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 

1607



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/10/2019

Data da Juntada 10/10/2019

Tipo de Documento Petição

Nºdo Documento .

1609



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)  
Distribuído em : 29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
Img20191010_16310548 de tipo Petição de fls. 1610. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 

1610



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)  
Distribuído em : 29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
Img20191010_16313377 de tipo Petição de fls. 1611. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Desentranhamento

Atualizado em 10/10/2019

Data 10/10/2019

Informações

1612



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/10/2019

Data da Juntada 10/10/2019

Tipo de Documento Petição
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)  
Distribuído em : 29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
Img20191010_16321231 de tipo Petição de fls. 1614 à 1615. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 

1614



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/10/2019

Data da Juntada 10/10/2019

Tipo de Documento Petição

Nºdo Documento .
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Desentranhamento

Atualizado em 10/10/2019

Data 10/10/2019

Informações
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 11/10/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 11/10/2019

Data da Devolução 11/10/2019

Data do Despacho 11/10/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não

1622



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência  
 
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 11/10/2019

Despacho              

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617. 

Rio de Janeiro, 11/10/2019.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4EFV.9Z7H.8BFG.JHH2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        CALVES                                                                                     

1623

LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES:16596 Assinado em 11/10/2019 15:41:39
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 14/10/2019

1624



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Partes: Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA
S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.
Øþ

1195

1625

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA:28575 Assinado em 14/10/2019 17:33:17
Local: TJ-RJ



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Partes: Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA
S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.
Øþ

1195

1626

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA:28575 Assinado em 14/10/2019 17:33:19
Local: TJ-RJ



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Partes: Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA
S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Destinatário: ISABEL BONELLI WETZEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.
Øþ

1195

1627

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA:28575 Assinado em 14/10/2019 17:33:20
Local: TJ-RJ



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Partes: Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA
S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Destinatário: CALBERTO COUTINHO DA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.
Øþ

1195

1628

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA:28575 Assinado em 14/10/2019 17:33:22
Local: TJ-RJ



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Partes: Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA
S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.
Øþ

1195

1629

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA:28575 Assinado em 14/10/2019 17:33:23
Local: TJ-RJ



Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  14/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  18/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial

1631



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 23/10/2019

Data da Juntada 23/10/2019

Tipo de Documento Petição

1632



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)  
Distribuído em : 29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
Img20191010_16321231 de tipo Petição de fls. 1633 à 1634. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Desentranhamento

Atualizado em 23/10/2019

Data 23/10/2019

Informações
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 24/10/2019

Data da Juntada 24/10/2019

Tipo de Documento Petição

Nºdo Documento pet aut viag

1636



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)  
Distribuído em : 29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
Img20191010_16310548 de tipo Petição de fls. 1637. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)  
Distribuído em : 29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
Img20191010_16313377 de tipo Petição de fls. 1638. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 

1638



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 24/10/2019

Data da Juntada 24/10/2019

Tipo de Documento Ciente

1639



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JUSTICA

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

COTA ELETRÔNICA

Dados do Solicitante

Tipo de Cota: Ciente
Órgão Remetente: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Promotor de Justiça: ANCO MARCIO VALLE
Data/hora da remessa: 14/10/2019 19:36:40

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Dados Complementares

Informações Adicionais

MM. Juiz: Pelo deferimento da autorização de viagem, fls. 1.617.
Anco Márcio Valle

Data: 14/10/2019 19:36:40 Local: TJ-RJ Motivo: Assinado por ANCO MARCIO VALLE Pág.: 1 de 1
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Desentranhamento

Atualizado em 24/10/2019

Data 24/10/2019

Informações

1641



Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.

 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial

1642



Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ISABEL BONELLI WETZEL foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.

 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial

1643



Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CALBERTO COUTINHO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial e ao MP sobre o pedido de autorização de viagem de fl. 1617.

 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial

1644



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/11/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.

1645



MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo:  0162867-25.2006.8.19.0001 

 

 

 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para 

o cargo de Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE UNYAMA CONSÓRCIO 

UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C, vem perante Vsa. 

Excelência, em cumprimento ao despacho de fls. 1.623, manifestar-se sobre pedido de 

autorização de viagem realizado pelo Sr. Adalberto Maia Antunes, na forma a seguir: 

 

I. Breve síntese do processo 

A falência foi decretada em 03/08/2007 e já foram publicados os editais 

com a primeira (art. 99, Lei 11.101/2005) e a segunda relações de credores (art. 7º, §2º, 

Lei 11.101/2005) em 19/12/2011 e 03/03/2017, respectivamente.  

Foi juntado aos autos, às fls. 193/195, parte do Relatório de Causas da 

Quebra apresentado pelo Banco Central do Brasil, uma vez que a Liquidação 

Extrajudicial do consórcio falido foi feita em conformidade com a Lei 6.024/73.  

O Relatório informa que a crise da sociedade teve início ao final do ano de 

1999, quando foram realizadas retiradas dos numerários pertencentes aos grupos de 

consorciados e demonstra a existência de diversas irregularidades como apropriação de 

taxa de administração divergente da contratada, adiantamento irregular de recursos, 
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multas e juros cobradas pela administradora em valor maior do que o contratado, além de 

desvio de recursos contábeis encobertos. 

Por este motivo, o Ministério Público interpôs Ação de Responsabilidade 

Civil em face dos sócios, autuada sob o nº 0219993-96.2007.8.19.0001. 

Os falidos permanecem inadimplentes com as obrigações previstas no art. 

104, V, da Lei N° 11.101/2005, quais sejam, promover a entrega de todos os bens, livros 

contábeis, livros administrativos e demais documentos à Administração Judicial, restando 

prejudicada a análise da situação patrimonial da Massa Falida, bem como do seu ativo e 

passivo atualizados. 

Até o presente momento, nenhum dos 535 credores da Falida receberam 

qualquer valor em pagamento, cujos créditos somam R$ 2.158.749,34 (dois milhões, 

cento e cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 

 

II. Do pedido de viagem de fls. 1.617 

Trata-se de petição, juntada aos autos às fls. 1.617, na qual o sócio da 

falida, Sr. Adalberto Maia Antunes, requer autorização de viagem para Santiago, capital 

do Chile, entre os dias 22/11/2019 e 24/11/2019. 

Anexo à petição juntou comprovante de compra das passagens tanto de 

ida, quanto de volta, pela companhia aérea Latam, no valor total de R$ 5.828,24 (cinco 

mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos), saindo e retornando pelo 

aeroporto Galeão, nesta cidade. 

Todavia, não apresentou procuração específica que possua poderes de 

representação durante o período de viagem e outro documento referente ao procurador 

eleito para este fim, tais como documento de identidade e CPF, contrato de prestação de 

serviços do procurador, local e endereço de seu domicílio, contato telefônico e via e-mail, 

bem como cópia do passaporte do Requerente e a motivação de sua ausência. 

 

 

1647



III. Do dever do falido de não se ausentar do local onde se processa 

a falência 

Rege o artigo 104, III, da Lei 11.101/05 que é dever do falido não se 

ausentar do local onde se processa a falência, sem que para tal haja motivo justo e sem 

deixar procurador. 

Art. 104. A decretação da falência impõe ao falido os seguintes 

deveres: 

[...] 

III – não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem motivo 

justo e comunicação expressa ao juiz, e sem deixar procurador 

bastante, sob as penas cominadas na lei. 

 

IV. Conclusão 

Pelo exposto, a Administração Judicial vem informar que o Sr. Adalberto 

nomeou procurador ad judicia, por meio de instrumento juntado aos autos às fls. 167, no 

qual é informado o endereço profissional de seus advogados, mas não apresentou 

procuração específica que possua poderes de representação durante o período de viagem 

e outro documento referente ao procurador eleito para este fim, tais como documento de 

identidade e CPF, contrato de prestação de serviços do procurador, local e endereço de 

seu domicílio, contato telefônico e via e-mail, bem como cópia do passaporte do 

Requerente. 

 Informa ainda que o sócio da Falida não apresentou a motivação de sua 

ausência pelo período de dois dias. 

 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2019. 
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GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

 

ISABEL BONELLI WETZEL 

OAB/RJ 204.938 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

LAÍS MARTINS SOARES 

OAB/RJ 174.667 

 GUSTAVO BANHO 
LICKS:0355615673
3

Assinado de forma digital por GUSTAVO 
BANHO LICKS:03556156733 
Dados: 2019.11.01 09:32:10 -03'00'
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

Processo n.º 0162867-25.2006.8.19.0001  

 

ADALBERTO MAIA ANTUNES ,  ao tomar conhecimento da petição 

do Administrador Judicial de fls.  1646/1649, vem a V.Exa. expor e 

requerer ao f inal o seguinte:  

 

O AJ afirma na sua petição que o ora suplicante está “inadimplente 

com as obrigações previstas na Lei 11.101/2005, pois não teria  

entregue os l ivros.  

 

Todavia, como consta dos autos e, em especial ,  do relatório dele AJ 

de fevereiro de 2019, referente ao mês de janeiro/2019,  f ls.  1586 

(index 1552) quem desapareceu com os l ivros e documentos contábeis 

da fal ida foi o l iquidante extrajudicia l do BACEN, tanto que al i  se 

menciona a providencia de  “reaver os l i vros  contábeis da soci edade por meio 

da intimação do BACEN e do l iqu idante  extrajudi c ia l ,  Sr.  Moises  Boutros 

Khouri .”  

 

Também nas fls.  1606 (index 1575), o AJ requer a expedião de ofíc io 

ao BACEN, para que seja  fornecida toda a documentação contábil ,  

como também outros documentos que estive ssem na posse do antigo 

l iquidante extrajudicial Moises Boutros Khouri.  

 

Ademais, o próprio BACEN ignorou essas intimações e, até hoje não 

apareceram os l ivros da fa l ida,  mas sem qualquer culpa do ora 

peticionário, que ao revés disso, apenas vem pedindo qu e o AJ tome 

as devidas providencias para que o fei to possa ter algum 
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 2 

encaminhamento, na medida em que não se pode prosseguir com uma 

falência  sem que existam as devidas informações contábeis.  

 

Não bastasse , o AJ cita a  ação de responsabil idade (proc.  02199 93-

96.2007.8.19.0001), contestada pelo ora suplicante desde seu l imiar, já 

que a responsabil iddade pela quebra do consórcio foi do falecido 

sócio Wilson Zeitune, como al iás foi g izado na ação penal que 

tramitou na vara federal ,  já arquivada em definitivo n aqui lo que se 

refere ao ora requerente.  

 

Acrescente-se que também essa ação de responsabil idade, para ter  

alguma conclusão, precisará dos l ivros e documentos contábeis da 

fal ida , que desapareceram por culpa do l iquidante do BACEN, insista -

se.  

 

Assim, o alegado prejuízo na análise da situação patrimonia l da Massa 

Falida e seu ativo e passivo atual izados, não é de responsabi l idade do 

ora supl icante , estando equivocada a manifestação do sr .  AJ nesse 

sentido.  

 

De igual modo, a fa l ida não tem 535 credores e seus  créditos não 

somam R$2.158.749,34, como afirma o AJ na referida petição,  pois a  

l ista contendo esses nomes se refere à  total idade dos grupos de 

consórcio que exist iam na época da intervenção do consórcio, sendo 

que vários dos participantes eram devedores à massa fal ida (por terem 

sido contemplados e não terem pago a total idade das cartas de crédito 

recebidas),  assim como vários outros sequer haviam concluído o 

pagamento da total idade de suas cotas para terem direi to ao valor da 

carta de crédito.  

 

Também para que isso possa ser apurado, é necessário obter do 

BACEN os l ivros e documentos contábeis do consórcio , sem o que 

não há como ser aval izada a informação ou mesmo a existência  desse 

passivo.  
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 3 

 

Por último, no que se refere à viagem do supl icante , é importante 

observar que a Lei 11.101/05 modificou a sistemática do controle das 

viagens dos sócios da fal ida, já que agora não é mais necessária  

autorização, apenas que seja fei ta “comunicação expressa ao juiz”, 

tendo razão apenas o AJ no que se refere à existênci a  de procurador.  

 

O suplicante já possui advogado nos autos, mas para atender ao que 

aponta o AJ na sua petição, se anexa mandato específico para os 

advogados receberem intimações e c itações no processo no período da 

viagem, entendendo que dessa forma está  satisfei ta a exigência legal.  

 

Quanto ao motivo da viagem, aduz o suplicante que irá juntamente 

com seu fi lho, que está custeando a viagem, para tratar de assuntos 

pessoais e profissionais deste naquela capital do país vizinho.  

 

Por último, destaca o supl icante que o parquet –  a  que é o fiscal da Lei  

(e não o AJ, data vênia),  já concordou com a expedição de ofício 

l iberando a sua sa ída do país no período indicado.  

 

Assim, rei tera o pedido de autorização da viagem e espera que, após 

sua expedição, os autos retornem ao AJ para que reconsidere suas 

ponderações acerca da documentação e l ivros da fal ida , bem como 

para que tome as providencias e requeira o que for cabível em face do 

si lencio e omissão do BACEN.  

 

Termos em que, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2019.  

 

Otávio Bezerra Neves                        José Crescêncio da Costa Junior  

       OAB/RJ 59.709                                 OAB/RJ 68.403  
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

Processo n.º 0162867-25.2006.8.19.0001  

 

ADALBERTO MAIA ANTUNES ,  já  qualificado nestes autos, por si  

e pela  fal ida,  UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE 

REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S  C., vem a V.Exa.  

informar que houve alteração no des t ino e na data de viagem do 

fal ido.  

 

Diante das passagens, ora anexadas, vem a V.Exa. informar que o 

fal ido al terou seu dest ino e a  data de s eu voo para Lima/Peru, entre 

os dias 20 de novembro de 2019 a 25 de novembro de 2019 .  

 

Outrossim, ressalta  ainda que anexou aos autos,  em fls .  1.655,  

mandato específico para os advogados receberem intimações e 

citações no processo no período da viagem, entendendo que dessa 

forma está satisfei ta a  exigência  legal .   

 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2019.  

 

Otávio Bezerra Neves                        José Crescêncio da Costa Junior  

       OAB/RJ 59.709                                 OAB/RJ 68.403  
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06/11/2019 07)49Locamail :: Assunto: Recibo de bilhete eletrônico - Reserva No. FSCGHG

Página 1 de 5https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=243407&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1

Assunto: Assunto: Recibo de bilhete eletrônico - Reserva No. FSCGHG
De Copa Airlines <call_center_services@copaair.com>
Para: <ALEXANDREANTUNES@AGABUSINESS.COM.BR>
Data 06/11/2019 06:25

(BR)
(AH)
(DY)
(HW)

Forma de Pagamento : TARJETA DE CREDITO PT

(PA)

Forma de Pagamento : TARJETA DE CREDITO PT

Forma de Pagamento : TARJETA DE CREDITO PT

Mr Antunes, Adalberto

Obrigado por escolher a copaair.com para realizar seus trâmites de viagem. Por favor, leia com atenção estes importantes
detalhes sobre a sua compra e a sua viagem:

Detalhe sobre os custos

Bilhete Impostos Total
BRL 5820.62 BRL 122.20

BRL 9.98
BRL 59.88
BRL 121.48

Total Pago : BRL 6134.16
Assentos* Impostos Total
BRL 758.52 BRL 0.00

Total Pago : BRL 758.52
Total

Total Pago : BRL 6,892.68

*Reserva avançada de assentos, não reembolsável.

Economize tempo e evite filas. Imprima agora seu cartão de embarque com o Web Check-in 24 horas antes do seu vôo.

Informações sobre o vôo

Saída Chegada Vôo *Milhas aéreas Detalhes
Data da partida, Novembro 20, 2019
1:25 AM
Rio de Janeiro,Brazil (GIG)

6:41 AM
Panama,Panama (PTY) CM 872 3290

Classe: (Y)
Duração: 7Hr 16Min

Operated by - PT: Copa Airlines

Saída Chegada Vôo *Milhas aéreas Detalhes
Data da partida, Novembro 20, 2019
11:38 AM
Panama,Panama (PTY)

3:12 PM
Lima,Peru (LIM) CM 131 1466

Classe: (Y)
Duração: 3Hr 34Min

Operated by - PT: Copa Airlines

Saída Chegada Vôo *Milhas aéreas Detalhes
Data da partida, Novembro 25, 2019
1:38 PM
Lima,Peru (LIM)

5:21 PM
Panama,Panama (PTY) CM 760 1466

Classe: (Y)
Duração: 3Hr 43Min

Operated by - PT: Copa Airlines

Saída Chegada Vôo *Milhas aéreas Detalhes
Data da partida, Novembro 25, 2019
9:21 PM
Panama,Panama (PTY)

6:35 AM
Rio de Janeiro,Brazil (GIG) CM 216 3290

Classe: (Y)
Duração: 7Hr 14Min

Operated by - PT: Copa Airlines

Nota Importante: Por favor, lembre-se de comparecer no aeroporto com seus documentos de viagem pelo menos (3) horas antes do
tempo de partida de seu voo, e (1) hora antes do horário de partida no portão para o processo de embarque.

Español Inglês Novembro 06, 2019

copaair.com Web Fares Reservations

SAC: 0-800-886-2672

Número de reserva FSCGHG

Número de boleto 2302173096970

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
03

 2
01

90
91

26
34

7 
06

/1
1/

19
 1

6:
29

:3
61

36
78

2 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1658



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 07/11/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 06/11/2019
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Fls.  
Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência   
  
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 06/11/2019 

 
 
 

Decisão               
 
               Fls. 1617/1620: Trata-se de requerimento de autorização de viagem para fora do 
país, formulado pelo sócio Adalberto Maia Antunes, entre os dias 22/11/2019 a 24/11/2019. 
 
              O Ministério Público, à fl. 1640, opina pelo deferimento. 
 
              O Administrador Judicial, às fls. 1646/1649, requer o cumprimento de exigências 
para a sua ausência. 
 
              Às fls. 1651/1655, o requerente presta esclarecimentos e junta aos autos 
procuração, atendendo ao requerido pelo Administrador Judicial. Em seguida, às fls. 1657/1658, 
informa ao juízo a alteração do período da viagem, bem como o destino. 
 
 
              É o sucinto relatório. 
              Examinados, passo a decidir. 
 
 
              Considerando que o requerente tem cooperado para o bom desenvolvimento da 
falência, bem como cumpriu as exigências formuladas pelo Administrador Judicial, possuindo 
residência fixa no país,  autorizo o pedido de viagem, no período de 20 a 25 de novembro de 
2019, com destino à Lima/Peru, devidamente comprovado nos autos. 
 
              Determino ao Cartório a imediata expedição do alvará de autorização de viagem.  
 

Rio de Janeiro, 06/11/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4B9E.FDIF.GBWP.XFI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
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Comarca da Capital 
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cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1744/2019/OF

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2019

Processo Nº: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)
Distribuição:29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência, comunico a V. Sª. que o sócio da
falida,  Sr.  ADALBERTO  MAIA ANTUNES,  brasileiro,  casado,  economista,  portador  da  carteira  de
identidade nº  02.083.794-4,  expedida pelo IFP, e inscrito no CPF/MF sob o n°  130.620.857-20,  está
autorizado a ausentar-se do país, no período de 20/11/2019 a 25/11/2019,com destino a Lima (Peru).

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr.
Superintendente Regional do Rio de Janeiro da Polícia Federal

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4UA2.Q1T7.7JQN.HGI2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1745/2019/OF

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2019

Processo Nº: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)
Distribuição:29/12/2006
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência
Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C 

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência, comunico a V. Sª. que o sócio da
falida,  Sr.  ADALBERTO  MAIA ANTUNES,  brasileiro,  casado,  economista,  portador  da  carteira  de
identidade nº  02.083.794-4,  expedida pelo IFP, e inscrito no CPF/MF sob o n°  130.620.857-20,  está
autorizado a ausentar-se do país, no período de 20/11/2019 a 25/11/2019,com destino a Lima (Peru).

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr.
Delegado de Polícia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras do Departamento de Polícia Federal.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 47KC.CXAC.ZU4D.IGI2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/11/2019

Data 08/11/2019

Descrição Na forma da Ordem de Serviço n° 001/2016 deste Juízo,

intime-se a parte interessada para que efetue a

impressão dos ofícios requeridos, os quais já se

encontram devidamente assinados.
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Processo Eletrônico

          Processo : 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Administração Judicial / Recuperação Judicial e Falência

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço n° 001/2016 deste Juízo, intime-se a parte interessada para que efetue a
impressão dos ofícios requeridos, os quais já se encontram devidamente assinados.

Rio de Janeiro, 08/11/2019.

Alessandra Santos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29150
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2019.

Nº do Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Partes: Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA
S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Destinatário: OTAVIO BEZERRA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Fls. 1617/1620: Trata-se de requerimento de autorização de viagem para fora do país, 
formulado pelo sócio Adalberto Maia Antunes, entre os dias 22/11/2019 a 24/11/2019.

              O Ministério Público, à fl. 1640, opina pelo deferimento.

              O Administrador Judicial, às fls. 1646/1649, requer o cumprimento de exigências para a 
sua ausência.

              Às fls. 1651/1655, o requerente presta esclarecimentos e junta aos autos procuração, 
atendendo ao requerido pelo Administrador Judicial. Em seguida, às fls. 1657/1658, informa ao 
juízo a alteração do período da viagem, bem como o destino.

              É o sucinto relatório.
              Examinados, passo a decidir.

              Considerando que o requerente tem cooperado para o bom desenvolvimento da falência, 
bem como cumpriu as exigências formuladas pelo Administrador Judicial, possuindo residência 
fixa no país,  autorizo o pedido de viagem, no período de 20 a 25 de novembro de 2019, com 
destino à Lima/Peru, devidamente comprovado nos autos.

              Determino ao Cartório a imediata expedição do alvará de autorização de viagem.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2019.

Nº do Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3)

Partes: Massa Falida: UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA
S C
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS

Destinatário: JOSÉ CRESCÊNCIO DA COSTA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Fls. 1617/1620: Trata-se de requerimento de autorização de viagem para fora do país, 
formulado pelo sócio Adalberto Maia Antunes, entre os dias 22/11/2019 a 24/11/2019.

              O Ministério Público, à fl. 1640, opina pelo deferimento.

              O Administrador Judicial, às fls. 1646/1649, requer o cumprimento de exigências para a 
sua ausência.

              Às fls. 1651/1655, o requerente presta esclarecimentos e junta aos autos procuração, 
atendendo ao requerido pelo Administrador Judicial. Em seguida, às fls. 1657/1658, informa ao 
juízo a alteração do período da viagem, bem como o destino.

              É o sucinto relatório.
              Examinados, passo a decidir.

              Considerando que o requerente tem cooperado para o bom desenvolvimento da falência, 
bem como cumpriu as exigências formuladas pelo Administrador Judicial, possuindo residência 
fixa no país,  autorizo o pedido de viagem, no período de 20 a 25 de novembro de 2019, com 
destino à Lima/Peru, devidamente comprovado nos autos.

              Determino ao Cartório a imediata expedição do alvará de autorização de viagem.
Øþ
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 

 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE UNYAMA CONSÓRCIO DE 

REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA, vem requerer a juntada do relatório 

mensal de atividades referente ao mês de outubro de 2019, que segue em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2019. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

 

ISABEL BONELLI WETZEL 

OAB/RJ 204.938 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

LAÍS MARTINS SOARES 

OAB/RJ 174.667 
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Relatório de Atividade 

Processo:0162867-25.2006.8.19.0001 

UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDE-

DORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C 

 

 

 

 

 

 

 

Outubro de 2019 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados, nomeada para o cargo de Administrador a Judicial  da 

Falência da Unyama Consórcio União de Revendedores de Motocicletas LTDA, 

nos autos do processo nº 0162867 -25.2006.8.19.0001, vem, perante o MM. 

Juízo da 3ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, nos termos do art. 22, inciso III ,  alínea  “p”, da Lei  nº 11.101/2005, 

apresentar o Relatório Mensal de Atividade do mês de Outubro de 2019. 
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O PROCESSO 
 

1) O Processo 

Data Evento Fls. 

03/08/2007 Sentença de Falência - art. 99 101-104 

19/12/2011 Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. único 308-324 

23/01/2012 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º,§1º - 

23/02/2017 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 1258-1267 

09/03/2017 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º - 

 Quadro Geral de Credores - art. 18  

 Obrigações dos Falidos - art. 104 165-195 

 Arrecadação de Bens - art. 108 72-73 

 Realização do Ativo - art. 139  

 Relatório de Causas da Falência (BACEN) - art. 43, Lei 6.024/74 193-195 

 Pagamento aos Credores - art. 149  

 Prestação de Contas do AJ - art. 154  

 Encerramento da Falência - art. 156  

1675



 

P á g in a  5  d e  1 1  

 

www. l icksassociados .com.br  

RELAÇÃO DE CREDORES 
 2) A Empresa 

 Histórico 

A Unyama Consórcio União de Revendedores de Motocicletas LTDA 

foi  constituída em 1980 com o principal  objetivo de administrar Consórcios, 

conforme o relatório sobre as causas da falência apresentado pelo ex -

administrador Adalberto Maia Antunes, o  início da crise operacional da 

sociedade se deu em meados de 1999, quando foram real izadas algumas 

retiradas dos numerários pertencentes aos grupos de consorciados.  

Em 2003 foi  proposta uma ação de dissolução de sociedade que foi 

julgada procedente, pois um dos sócios foi  julgado revel,  tendo o juízo 

determinado a exclusão dele da sociedade e apuração de seus haveres, haja 

vista a quebra do affectio societatis.  Deu -se início então a diversos confl itos 

entre o sócio e ex-sócio. 

 

 Sócios Cotistas: 

 

 

 

 Causas da Falência 

Foi juntado aos autos , às fls.  193/195, parte do Relatório de Causas 

da Queda apresentado pelo Banco Central  do Brasi l,  uma vez que a Liquidação 
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 Extrajudicial  do consórcio falido foi  feita em conformidade com a Lei  6.024/73. 

Segundo o relatório, a crise da sociedade teve início ao final  do ano de 1999, 

quando foram real izadas algumas retiradas dos numerários pertencentes aos 

grupos de consorciados.  

Em 2003 foi  proposta uma ação de dissolução de sociedade, julgada 

procedente à revelia do sócio Wilson Zeitune, tendo o juízo determinado a sua 

exclusão da sociedade e apuração de seus haveres, haja vista a quebra do 

affectio societatis.  

O Relatório informa, ainda, a existência de diversas irregularidades 

como apropriação de taxa de administra ção divergente da contratada, 

adiantamento irregular de recursos, multas e juros cobradas pela 

administradora em valor maior do que o contratado, além de desvio de recursos 

contábeis encobertos.  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 3) Atividades da Administração Judicial 

 Petições no Processo Principal  

Os autos do processo foram convetidos em eletrônicos após 

digitalização e, portanto, tornaram-se acessíveis novamente  em 10 de outubro 

de 2019. 

Desta forma, foi verificado que o BACEN não respondeu ao ofício 

remetido pelo Juízo a f im de que forneça a documentação contábil  da fal ida que 

estiver em sua posse, os dados do antigo liquidante extrajudicial  Moisés 

Boutros Khouri, o parecer completo sobre as causas da quebra e a prestação de 

contas apresentada pelo referido liquidante extr ajudicial .  

A Administração Judicial  foi  intimada a manifestar -se a respeito de 

petição do sócio da Fal ida, Sr. Adalberto, requerendo autorização para viajar a 

Santiago, Chile, no período compreendido entre 22 e 24 de novembro de 2019.  

 

 Manifestações em Processos Apensos 

Não houve manifestação nos autos da  ação de responsabilidade civil  

movida inicialmente pelo Ministério Público em face dos sócios, autuado so b o 

nº 0219993-96.2007.8.19.0001, que também retornaram da Central  de 

Digitalização e foram disponibilizados eletronicamente no dia 15 de outubro de 

2019.  

Não houve manifestação em habilitações ou impugnações no mês de 

outubro. 

 

 Atendimento telefônico 

No dia 29 do mês de outubro a advogada do sócio da Falida, Dra. 

Andreza, entrou em contato a fim de informar-se acerca da manifestação da 

Administração Judicial  sobre o pedido de viagem real izado em favor de seu 

cliente, Sr. Adalberto Maia Antunes .  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
  

4) Relação de Credores 

O edital  contendo a relação nominal de credores, nos termos do art. 

99, da Lei  11.101/2005 foi  publicado em 19/12/2011  e o edital  do art. 7º §2º 

foi  publicado em 23/02/2017.  

Classe  Art. 99 Art. 7º §2º 

I 
 R$              

32.482,71  
 R$                  

15.486,26  

 III 
 R$            

278.065,78  
 R$                  

46.926,67  

VI 
 R$        

4.719.473,97  
 R$            

2.096.336,41  

 

 

 

 

 

Observa-se que da primeira relação para a segunda não foram 

incluídas classes. O número de credores aumentou de quantidade na c lasse VI 

e diminuiu na classe II I .  

Classe  Art. 99 Art. 7º §2º 

I 1  1  

 III 4 1  

VI  530   533  
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IDPJ 
 5) Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica 

Não foram instaurados Incidentes de Desconsideração da 

Personalidade Jurídica. O Ministério Público interpôs Ação de Responsabil idade 

Civil  em face dos sócios, autuada sob o nº 0219993 -96.2007.8.19.0001.  

Nº Réu Nº do Processo Andamento 

  

Adalberto Maia Antunes, Wilson 
Zeitune, Vilma Fernandes Tei-

xeira e Robert Franz Josef Herd. 
0219993-96.2007.8.19.0001 

Retorno da Central de Digitaliza-
ção em 15/10/2019 
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ANÁLISE FINANCEIRA  
 

6) Análise Financeira 

Os falidos permanecem inadimplentes com as obrigações previstas 

no art. 104, V, da Lei N° 11.101/2005, quais sejam, promover a entrega de todos 

os bens, l ivros contábeis, l ivros administrativos e demais documentos à 

Administração Judicial .  

Assim, em cumprimento ao art. 22, inci so II ,  alínea “c”, da Lei 

11.101/2005, o administrador judicial  vem informar que resta prejudicada a 

análise da situação patrimonial da Massa Fal ida, bem como do seu ativo e 

passivo atualizados, até que se cumpra a referida obrigação de apresentação 

dos documentos contábeis e financeiros da falida . 
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CONCLUSÃO 
 

7) Conclusão 

Não houve resposta do ofício pelo BACEN para que este apresente 

o parecer sobre as causas da quebra e a documentação contábil  da Falida que 

estiver em sua posse, o que mantém a Administração Judicial  impossibi l itada 

de analisar a situação patrimonial  da Massa Falida.  

Não houve andamento nos autos da ação de responsabilidade no 

mês de outubro e, nos autos principais, as manifestações exaradas pelo sócio 

da falida, pelo Juízo e pelo MP referiram -se ao pedido de viagem realizado pelo 

Sr. Adalberto.  

 

 

Rio de janeiro, 07 de novembro de 2019. 

 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

 

ISABEL BONELLI 

OAB/RJ 204.938  

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667

 

1682



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001 (2006.001.168067-3) 
Fase: Juntada

Atualizado em 04/02/2020

Data da Juntada 25/11/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.

1683



 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº 0162867-25.2006.8.19.0001 

 

 

 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para 

o cargo de Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE UNYAMA CONSÓRCIO 

UNIÃO DE REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA S C, vem perante Vsa. 

Excelência, em cumprimento ao despacho de fls. 1.623, manifestar-se sobre pedido de 

autorização de viagem realizado pelo Sr. Adalberto Maia Antunes, na forma a seguir: 

I. Expedição de ofício para o BACEN 

A falência foi decretada em 03/08/2007 e já foram publicados os editais 

com a primeira (art. 99, Lei 11.101/2005) e a segunda relações de credores (art. 7º, §2º, 

Lei 11.101/2005) em 19/12/2011 e 03/03/2017, respectivamente.  

Foi juntado aos autos, às fls. 193/195, parte do Relatório de Causas da 

Quebra apresentado pelo Banco Central do Brasil, uma vez que a Liquidação Extrajudi-

cial do consórcio falido foi feita em conformidade com a Lei 6.024/73.  

Este trecho do relatório informa que a crise da sociedade teve início ao 

final do ano de 1999, quando foram realizadas retiradas dos numerários pertencentes aos 

grupos de consorciados e demonstra a existência de diversas irregularidades como apro-

priação de taxa de administração divergente da contratada, adiantamento irregular de re-

cursos, multas e juros cobradas pela administradora em valor maior do que o contratado, 

além de desvio de recursos contábeis encobertos. 
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Todavia, como dito, o documento juntado aos autos não está completo, 

possuindo apenas 3 páginas de mais de 48, como depreende-se da paginação de rodapé, 

razão pela qual a Administração Judicial vem tentando, sem sucesso, obter as demais 

informações apuradas pelo BACEN. 

Tais informações são importantes para que a Administração Judicial co-

nheça as causas da Falência e cumpra com suas atribuições legais. 

Assim, é imprescindível que a Administração Judicial tenho acesso ao con-

teúdo completo do Relatório de Causas da Quebra elaborado pelo BACEN, assim como 

os demais documentos que o compõe ou que a ele deram origem. 

II. Conclusão 

Desta maneira, requer a expedição de novo ofício ao Banco Central do 

Brasil, mais especificamente ao Departamento de Relacionamento Institucional – AS-

PAR, localizado à SBS, Quadra 03, Bloco B, Edifício Sede, 18º Andar, CEP: 70074-900, 

Brasília/DF, para que forneça ao juízo falimentar a documentação contábil da falida que 

estiver em sua posse, os dados do antigo liquidante extrajudicial Moisés Boutros Khouri, 

o parecer completo sobre as causas da quebra e a prestação de contas apresentada pelo 

referido liquidante extrajudicial.  

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2019. 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

ISABEL BONELLI WETZEL 

OAB/RJ 204.938 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

LAÍS MARTINS SOARES 

OAB/RJ 174.667 

 

GUSTAVO 
BANHO 
LICKS:03556156
733

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO BANHO 
LICKS:03556156733 
Dados: 2019.11.25 
15:19:37 -03'00'
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Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão OTAVIO BEZERRA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 19/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Fls. 1617/1620: Trata-se de requerimento de autorização de viagem para fora do país,

formulado pelo sócio Adalberto Maia Antunes, entre os dias 22/11/2019 a 24/11/2019.

 

              O Ministério Público, à fl. 1640, opina pelo deferimento.

 

              O Administrador Judicial, às fls. 1646/1649, requer o cumprimento de exigências para

a sua ausência.

 

              Às fls. 1651/1655, o requerente presta esclarecimentos e junta aos autos procuração,

atendendo ao requerido pelo Administrador Judicial. Em seguida, às fls. 1657/1658, informa ao

juízo a alteração do período da viagem, bem como o destino.

 

 

              É o sucinto relatório.

              Examinados, passo a decidir.

 

 

              Considerando que o requerente tem cooperado para o bom desenvolvimento da

falência, bem como cumpriu as exigências formuladas pelo Administrador Judicial, possuindo

residência fixa no país,  autorizo o pedido de viagem, no período de 20 a 25 de novembro de

2019, com destino à Lima/Peru, devidamente comprovado nos autos.

 

              Determino ao Cartório a imediata expedição do alvará de autorização de viagem.

 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo: 0162867-25.2006.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ CRESCÊNCIO DA COSTA JUNIOR foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 19/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Fls. 1617/1620: Trata-se de requerimento de autorização de viagem para fora do país,

formulado pelo sócio Adalberto Maia Antunes, entre os dias 22/11/2019 a 24/11/2019.

 

              O Ministério Público, à fl. 1640, opina pelo deferimento.

 

              O Administrador Judicial, às fls. 1646/1649, requer o cumprimento de exigências para

a sua ausência.

 

              Às fls. 1651/1655, o requerente presta esclarecimentos e junta aos autos procuração,

atendendo ao requerido pelo Administrador Judicial. Em seguida, às fls. 1657/1658, informa ao

juízo a alteração do período da viagem, bem como o destino.

 

 

              É o sucinto relatório.

              Examinados, passo a decidir.

 

 

              Considerando que o requerente tem cooperado para o bom desenvolvimento da

falência, bem como cumpriu as exigências formuladas pelo Administrador Judicial, possuindo

residência fixa no país,  autorizo o pedido de viagem, no período de 20 a 25 de novembro de

2019, com destino à Lima/Peru, devidamente comprovado nos autos.

 

              Determino ao Cartório a imediata expedição do alvará de autorização de viagem.

 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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1. INTRODUÇÃO

Por meio do Ato Presi 1.100 do Exmo. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil, de
7.7.2005 (tis. 02/03- vol. 01), publicado no Diário Oficial da União de 08.07.2005, com base no
artigo 10 da Lei 5.768, de 20.12.71, combinado com o artigo 15, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei
6.024, de 13.03.74, foi decretada a liquidação¯ extrajudicial da UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO
DOS REVENDEDORES DE MOTOCICLETAS LTDA. SIC, CNPJ 30.902.415/0001-11, com
sede no Rio de Janeiro (RJ), em razão do comprometimento patrimonial e financeiro da
Administradora, da ocorrência de irregularidades graves, e considerando, ainda, a incapacidade
demonstrada pelos sócios de aportar recursos necessáños à recomposição patrimonial e dos grupos
de consórcio.

Em 7.7.2005, por meio do Comunicado 13.505, o Departamento de Liquidações
Extrajudiciais, comunicou às Instituições Financeiras e Bolsas de Valores, a decretação da
liquidação extrajudicial da UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DOS REVENDEDORES DE
MOTOCICLETAS LTDA. S/C e a nomeação do respectivo lic
KHOURI e a incidência de indisponibilídade sobre os
administradoíes que amaram nos últimos doze meses
mencionado, Srs. ADALBERTO MAIA ANTUNES (CPF
ZEITUNE (CPF 100.593.187-91) (tis. 6/7-rol. 1).

St. MOISÉS BOUTROS
e ex-

Ato-presi acima
•.0) e WILSON

A Comissão de Inquérito foi constituída conforme Ato
publicado no Diário Oficial da União, de 8.9.2005 (tis. 415- rol.
Liquidações e Desestatização do Banco Central do Brasil, para apur
sociedade à situaçåo de insolvência, bem como a responsabilidade de so
41, da Lei 6.024/74).

de 5.9.2005,
Diretor de
levaram a

(artigo

x.-¿

Foram nomeados para compor a Comissão e proceder ao
sociedade, os seguintes servidores do Banco Central do Brasil:

na

Presidente: Luiz Antonio Costa de Oliveira (Matr. 6.388.230-2);
Relator: Paulo Eurico Paz Tatsch (Matr. 8.094.528-7);
Secretário: José Rafael Albuquerque Cunha (Matr. 5.798.052-7).

Aos 4.10.2005, foi instalada a Comissão de Inquérito, que passou a funcionarna Ar.
Graça Aranha, 206- grupo 1006, Centro - Rio de Janeiro - RJ, e nas dependëncias do Banco
Central do Brasil, na Ar. Presidente Vargas, 730,18° andar, conforme Ata de tis. 1- rol. 1.

Por meio dos Atos de Diretor 321, 323 e 327, de 29.11.2005, 27.1.2005 e 30.3.2006,
publicados no DOU de 30.11.2005, 31.1.2006 e 3.4.2006, respectivamente, do Exmo. Sr. Diretor
de Liquidações e Desestatização do Banco Central do Brasil, foram prorrogados, cada um, por
sessenta (60) dias, o prazo para conclusão do inquérito (tis. 8/19- voL 1).

Foram expedidas correspondências à ADRJA/COPES-Coordenação de Pessoal (tis. 20-
vol. 1), ao Departamento de Liquidações Extrajudiciais, ao DESUC/GTRJA (tis. 22- vol. 1), à
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (tis. 177-vol. 2) ao Cartóño de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas no Rio de Janeiro (tis. 89-vol. 1), ao Superintendente do Departamento de
Polícia Federal no Rio de Janeiro (tis. 23- vol. 1), ao DEORF/GTRJA (tis. 25 - vol. 1), aqq

/
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Liqüidante (tis. 21-vol. 1), e aos ex-administradores, comunicando a instalação da Comissão de
Inquéñto (tis. 160/163-vol. 2), aos Cartórios de Registro e Distribuição e de Notas (tis. 214/283-
vol. 2), ao DESIG/REPRE-CE, solicitando a circularização, por meio do SISBACEN, a respeito
de informações de eventual existência de contas-correntes e aplicações financeiras, em nome dos
ex-administradores (tis. 140/159- rol. 1).

Foram solicitados extratos de contas correntes em nome da Administradora e de seus ex-
administradores, assim como cheques, DOC's, TED's, ordens de pagamento e transferências
emitidos nos cinco anos anteriores à decretação do Regime especial, a seguir especificados:

¯ HSBC BANK BRASIL S.A.
¯ BANCO SUDAMERIS S.A. •
¯ CAIXA ECONôMICA FEDERAL. •['¢'•)',•«_

¯ BANCO UNIBANCO S.A.
¯ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - (off,

Maia Antunes é titular da conta
encerrada em 31.1.2005. A
BANCO DO BRASIL S.A. - (ofício Dilo
Sr. Wilson Zeitune é titular da conta n° 12308-0, a

BR) - O Sr. Adalberto
em 13.5.2002 e,•

.003.00000365-0;
2005/33728) - O

Fñburgo).

2. DA SOCIEDADE

2.1 CONSTITUIÇÃO E OBJETO
A sociedade foi constituída em 9.9.80 nos termos da Lei 5.768, d

jurídica às Administradoras de consórcios, e às disposições da Lei 4.59: a
denominação de UNYAMA CONSÓRCIO UNIÃO DE REVENDEDORES
LTDA. S/C (CGC n.° 30.902.415/0001-11) autorizada a funcionar, inicialmente
Fazenda - Secretaria da Receita Federal - de acordo com o Processo
de Autorização 03/07/022/80, de 9.9.80 e pelo BACEN por meio do Certificado •ão
03/00/001/90, de 3.1.90 e Termo Aditivo - Processos 9200138901 e 9200081417, publicado no
Diário Oficial da União de 24.12.92.

A empresa estava assentada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Estado do Rio de
Janeiro (RJ) sob o n° 59.972, do livro "A-21", Protocolo 305.673, Livro A-18, de 15.8.80 e na
Secretaria Municipal de Fazenda sob o n° 00.053.996, emitido em 15.8.2000. O consórcio
encontrava-se estabelecido na Praça Olavo Bilac, 28, sala 411 - Centro (RJ), conforme carta de
24.3.2005 (tis. 27-vol. 1). A empresa ocupava também a sala 318, no mesmo prédio, para guarda de
diversos materiais e móveis e utensílios fora de uso, sem custo, por ter como proprietário um amigo
do ex-administrador Adalberto Maia Antunes.

A Administradora UNYAMA tem por objetivo social a organização e administração de
consórcios, conforme cláusula 2a do Contrato Social.

2.1.1 Evolução do Capital
ANO 1994- CAPITAL SOCIAL R$191.330,00 - 30a AC

ADALBERTO MAIA ANTUNES ] 15%
WILSON ZEITUNE [ 85%
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ANO 1996- CAPITAL SOCIAL R$ 226.000,00 - 31 a AC
ADALBERTO MAIA ANTUNES | 15%
WILSON ZEITUNE • 85%

ANO 1998- CAPITAL SOCIAL R$ 328.000,00 - 32a AC
ADALBERTO MAIA ANTUNES
WILSON ZEITUNE

ANO 1999- CAPITAL SOCIAL R$ 328.000,00-
ADALBERTO MAIA ANTUNES ] 50%
WILSON ZEITUNE [ 50%

2.1.2 Alterações Contratuais
Destacam-se, abaixo, as alterações contratuais promovidas nos últimos 1
30a Alteração Contratual do Contrato Social de 24.4.95 (tis. 92/9 foi
deliberado o aumento de capital, retificando o item lO da alteração 29, de 2. o
capital, que era de CR$ 52.341.000,00 passa para R$19.033,09, em virtude
monetário a partir de 1.7.94 e, ato contínuo é elevado para R$191.330
de R$ 172.296,91 provenientes da utilização da Reserva de Correção Monetáña Social,
constante do balanço encerrado em 31.12.94 e relativa ao exercício de 1994;
31 a Alteração Contratual do Contrato Social de 20.3.96 (tis. 96/99-vol. 1) - Neste ato foi
deliberado o aumento de capital de R$ 191.330,00 para R$ 226.000,00, mediante integralização de
R$ 34.670,00 proveniente da utilização da Reserva de Correção Monetária do Capital Social, no
montante de R$ 33.505,71 e de R$1.164,29, em espécie;
32a Alteração Contratual do Contrato Social de 14.4.98 (tis. 100/103-vol. 1) - Neste ato foi
deliberado o aumento do capital social de R$ 226.000,00 para R$ 328.000,00, mediante
integralização de R$ 102.000,00 proveniente da conta Aumento de Capital referente à antiga
Reserva de Correção Monetáña do Capital, conforme Circular 2.682, de 2.5.96 do BACEN, no
montante de R$ 9.471,82 e R$ 92.528,18 provenientes da conta de Lucros ou ?rejuízos
Acumulados;
33a Alteração Contratual do Contrato Social de 14.1.99 (tis. 104/107-vol. 1) - Neste ato foi
deliberado que o capital social representado por 3.280 cotas, no valor de R$ 328.000,00 passou a ser
distñbuído, entre os sócios Srs. WILSON ZEITUNE e ADALBERTO MAIA ANTUNES, na
proporção de 50%, cada um possuindo 1.640 cotas;
34a Alteração Contratual do Contrato Social de 18.4.2000 (tis. 108/lll-vol. 1) - Neste ato foi
deliberada alteração da sede social estabelecida na Rua do Ouvidor, 121 - 10° andar para a Rua do
Rosário, 171 - 10° andar. O Banco Central do Brasil, por meio do expediente DEORF/GTRJA-
2004/140-1, de 24.5.04, (tis. 46-vol. 1) comunicou a Administradora a homologação da
transferência do controle societáño ao Sr. Adalberto Maia Antunes, detentor de 50% das cotas em
que se dividiu o capital social, segundo Contrato de Compra e Venda datado de 25.1.99 e alterações
contratuais de 14.1.99 e 18.4.00, publicado no D O U de 24.5.04.

2.1.3 Impedimentos
Desde 1 I. 11.03 a Administradora estava impedida de constituir novos grupos de consórcio,

nos termos do inciso III do art. 7° da Circular 2.861/99, conforme comunicado nos expedientes
DESUP/GTRJA-2003/0009 e OESUP/GTRJA-2003/0342, de 11.11.03 (ris. 138/139-vol. 1), •pela•
irregularidades abaixo relacionadas: /
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a. Repasses à Administradora de recursos grupais a título de taxa de administração em
percentuais superiores aos contratuais;

b. Paralisação de contemplações;
c. Não aplicação dos recursos dos grupos;
d. Saldos negativos em disponibilidades de quatro grupos de consórcio.

2.2 CAPITAL SOCIAL
O capital social na data da liquidação era de R$ 328.000•,0,, mantendo-se inalterado nos

últimos 5 (cinco) anos. É dividido em 3.280 quotas no valor nominalje\R$100,00 cada uma.

2.2.1 Composição Societária nos
Na data da liquidação extrajudicial (7.7.05), o capit

última Alteração Contratual homologada pelo BACEN (decisi
24.5.04, no processo 0201172887), estava assim distribuído:
COTISTA %
ADALBERTO MAIA ANTUNES 50%
WILS ON ZEITUNE 50%

de acordo com a
licada no DOU de
\

2.3 ADMINISTRAÇÅO

De acordo com a Cláusula Quarta, "a gerência e o uso da denominai
sempre a dois sócios em conjunto, sendo vedado aos mesmos, o uso da firma em ztos de
favor, tais como avais, fianças e endossos desde que alheios aos interesses da so, Esta
cláusula vem sendo mantida há 22 anos, desde a fundação do negócio consortil.

2.3.1 Administrador de Fato
Tendo em conta as disposições dos arts. 39 e 40 da Lei 6.024/74, esta Comissão de

Inquérito, considera a Sra. Vilma Femandes Teixeira como administradora de fatoFem virtude da
prática de atos de gestão em conjunto com o Sr. Adalberto Mala Antunes, de acordo com as
assinaturas apostas nos cheques de tis. 4190/4215 - vol. 27.

2.3.2 Qualificação dos Ex-administradores
ADALBERTO MAIA ANTUNES - brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na
Avenida Lucio Costa, 6.250, apto. 611 -Barra da Tijuca, nesta cidade, portador da carteira de
Identidade 2.083.794, emitida pelo Instituto Felix Pacheco e CPF 130.620.857-20.
WILSON ZEITUNE - brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na Rua Monerat, 16
- Parque Santa Elisa - Nova Friburgo, neste Estado do Rio de Janeiro, portador da Carteira de
identidade 2.138.146, emitida pelo Instituto Felix Pacheco e CPF 100.593.187-91.
VILMA FERNANDES TEIXEIRA - brasileira, solteira, corretora de seguros, residente na rua
Coronel Cabrita, 14, apto. 101 - São Cristõvão, nesta cidade, portadora da carteira de identidade
06751746-6, emitida pelo Instituto Felix Pacheco e CPF 804.043.837-34.

5
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2.3.3 Participações em Outras Sociedades

Para efeito da regulamentação aplicável às Administra¿oras de Consórcios (art. 5o, itens II
e IV da Circular 2.861, de 10.2.99), esta Comissão considera a Nova Veículos Ltda.(CNPJ
27.137.868/0001-94), cujo objeto social é a comercialização de veículos novos, de veículos usados,
peças, acessórios, derivados de petróleo e a prestação de serviços de assistência técnica, de
consertos, reparos e afins, com sede na Av. Engenheiro Hans Gaiser, 142 - Duas Pedras - Nova
Friburgo, empresa indiretamente ligada, em face de o Sr. ;EITUNE ser detentor de 98%
do capital social e administrador comum tanto desta sociedade Liqüidanda.

Por conta da 11" alteração contratual de 2.
Zeitune ingressaram na sociedade ao adquirirem 43.300.
no valor nominal de CR$1,00, conforme documento de tis

Zeitune e Angela Maria
cotas, respectivamente,

Segundo consta da 18a alteração contratual de 3.12. l ç
Estado do Rio de Janeiro, sob o n. ° 0845252, de 24.4.97 (tis.
suas atividades em 15.2.81 e a duração será por prazo
545.000,00, assim distribuído: WILSON ZEITUNE, com 5.34
ZEITUNE, com 109 cotas. A gerência e o uso da firma caberão, indi,
Desde a sua constituição a empresa arquivou junto a JUCERJA
relatório apresentado às tis. 191/192-vol. 2.

Comercial do
empresa iniciou

é de R$
MARIA

os sócios.

2.3.4 Disputas Judiciais entre os Sócios e de Empresa Liga
Processo 2002.037.004592-4 - Ação de falência - Em 6.8.02 o Sr.

Soares Monnerat ajuizou a presente ação junto ao Juízo da 2" Vara Cível da
Friburgo em face de Nova Veículos Ltda, fundado em título judicial não pago no
de R$ 50.828,10. A referida ação continua em andamento (tis. 842/1004 - vols. 6 e 7).

de Nova
atualizado

Processo 002700001997-9 - Ação, com cumulação de pedidos declaratório e
condenatório - Em 14.2.00 a Nova Veículos Ltda propôs å presente ação em face de FIAT
AUTOMÓVEIS S/A por quebra eontratual de concessão comercial de veículos automotores. A ré
contestou e reconviu a ação. Sentença de lO Grau, datada de 21.10.05, julgando improcedente o
pedido constante da inicial. O autor interpôs apelação cível. O processo está sub judice (tis.
1005/1224- vols. 7 e 8).

Processo 2003.001.022719-7 - Ação de Dissolução Parcial de Sociedade, com pedido de
antecipação de tutela para exclusão de sócio (distribuído por dependência ao processo
2003.001.005141-1 Medida Cautelar Inominada) - Em 2.4.03 o Sr. Adalberto Mala Aninhes ajuizou
na 2" Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro a presente ação sob destaque, em face de
Wilson Zeitune, com o fim de excluído do quadro social da UNYAMA, a conseqüente decretação
da dissolução parcial da sociedade e a apuração de haveres que deverão ser pagos na forma do
contrato social.

O processo foi instruído com vários documentos, cabendo ressaltar o Registro de
Ocorrência 014-05875/2002 de 20.12.02, da 14a Delegacia de Polícia/Leblon onde o comunicante
Adalberto Maia Antunes declarou ter sido ameaçado de morte por seu sócio Sr. Wilson Zeitune, em
julho de 2002, devido a problemas relacionados com a Administradora de Consórcio(fl•/'577•vol.4).

6\i;•
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Nesta ação, o Autor também apresentou cópia de petição inicial na qual a NOVELVEiCULOS Ltda. ingressou, em 11.3.98, com uma ação de indenização por danos morais de
procedimento ordinário contra a NOVA VEÍCULOS Ltda. sob a alegação de prática de crime de
concorrência desleal (tis. 578/602- vol. 4).

Por decisão de 07.4.03 o Juízo da 2" Vara Empresañal deferiu, em parte, a tutela
antecipada para afastar o réu Sr. Wilson Zeitune da gerência da UNYAMA até ulterior
determinação do Juízo. O réu contestou a ação em 24.4.2003 contrapondo os argumentos do autor
no que se refere a denúncias de ìrregulañdades praticadas na adminìstraçåo da sociedade, tais como
apropriação indébita de recursos aportados por consorciados, infidelidade na declaraçåo prestada ao
BACEN e retirada de "vales", entre outras.

O réu Interpôs agravo de instrumento às tis. 631/654-
- voL 5 e réplica e contestação por parte do autor às tis. 6691705-
14.11.03 (tis. 716/720 - vol. 5) na qual se julgou
sociedade da qual fica excluído o réu, devendo seus hi
sentença, por arbitramento.

Foi interposto apelação cível, com efeito devolutivo e
5. Outros Recursos Interpostos: Especial, ao Superior Tribunal de
Extraordinário, ao Supremo Tribunal Federal (tis. 817/837 - vol. 6),
presente data. Pedido de suspensão do processo, nos termos do art. 18
decretação da liquidação extrajudicial (tis. 838- vol. 6).

ão às tis. 655/668
entença de 10 Grau em

parcialmente a
em liquidação de

721/791- vol.
6- vol. 5) e

até a
da

2.3.5 Período de Gestão dos Ex-administradore!
Consoante assembléias gerais realizadas pela Administradora, e para os

o art. 40 da Lei 6.024/74, combinado com o art. 1 o da Lei 9.447/97, os períodos de
administradores e controladores apresentam-se conforme o quadro abaixo:

GESTAO

I

II

III

EX-ADMINISTRADORES/CONTROLADORES
ADALBERTO MAIA ANTUNES
WILSON ZEITUNE
ADALBERTO MAIA ANTUNES
WILSON ZEITUNE
VILMA FERNANDES TEIXEIRA (administradora i
de fato)
ADALBERTO MAIA ANTUNES
WILSON ZEITUNE

PERiODO
7.7.2000
11.12.2000

11.12.2000
31.12.2002

31.12.2002
7.7.2005

Balancete de .•
Dezembro/2000

Dezembro/2002

6.7.2005(data da
liquidaçåo:7/7/05 )

OBS.:
1.

2.

3.

Embora o Sr. Wilson Zeitune tenha sido afastado, por sentença monocrática, da administração da
sociedade. Tal fato não o exime das obrigações inerentes à condiçåo de controlador, porquanto a
açåo judicial, até onde se pôde apurar, ainda não transitou em julgado, motivo pelo qual optou esta
Comissåo, no que se refere ao Sr. Wilson Zeitune, por adorar período ininterrupto de gestão,
desconsiderando os afastamentos consignados.
Para fins de cálculo dos prejuízos por geståo foram considerados os balancetes do último dia do
mês, por ser o documento remetido ao Banco Central e pela inexistência de balancetes diários.
Quanto a Sra. Vilma Fernandes Teixeira considerou a Comissão o prazo constante na procuração
por instrumento público ( 11.12.2000 a 31.12.2002).

7
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2.3.6 Relação dos Bens dos Ex-administradores i,•,oaa ";
....

ADALBËRTO MAIA ANTUNES-
De acordo com a carta de 27.10.05 (fls.161/162-vol. 2), foram declarados os Seguintes

bens:

WILSON ZEITUNE- .�\,,.
De acordo com a carta de 1.2.06 (tis.

declarou ter impetrado mandado de segurança,
requereu o sobrestamento da relação de seus bens
(processo n° 2005.34.00.032242-7).
VILMA FERNANDES TEIXEIRA-

Conforme alegações apresentadas (tis. 5769/5770
- 50% da casa situada na Rua Coronel Cabñta, 14,

conforme escñtura lavrada no 12° Ofício de Notas;

Casa em Cabo Frio-RJ situada na rua Nicolas Asian, 61, condomínio Parque das
Brisas;
Automóvel Bugre BCRJ, ano 1975, chassi BA- 123,•,•, placa WP 6935- RJ.

automóvel Monza, ano 1984, adquirido em outubro/1997
50% da casa situada na Rua Francisco Lessa, 267,
17.12.1998

scrita por seus advogados,
13.505, razão pela qual

referida impugnação

bens:
Janeiro (RJ),

da em

A Secretaria da Receita Federal encaminhou resposta à
negando o encaminhamento das declarações de bens e rendimentos, pautada no P
27.3.06 (tis. 4681/4690-vol. 30).

2.3.7 Certidões Cartoriais
A Comissão de Inquérito requereu junto aos Cartórios do 1°, 2o, 3° e 4° Distribuidores da

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, do Distribuidor, Contador e Partidor da comarca
de Nova Friburgo, e da Justiça Federal, certidões de assentamentos de ações cíveis e criminais em
curso contra os ex-administradores, Srs. ADALBERTO MAIA ANTUNES e WILSON ZEITUNE,
da UNYAMA, e da Nova Veículos Ltda. Em resposta, foram apresentadas as certidões de tis.
214/283 -vol. 2.

2.3.8 Quadro Funcional
Na data da liquidação, em 7.7.05, a Administradora possuía o seguinte quadro de pessoal,

(tis. 80/88- vol. 1), confonrle abaixo:

Nome

ALEXANDRE MELO DA SILVA

RODRIGO ARRABAL DE CARVALHO
VILMA FERNANDES TEIXEIRA

Cargo Data de admissão
Operador 2.5.1987

Auxiliar administrativo 6.4.2005

I Supervisora administrativa 13.11.1991

Os ex-funcionáños Srs. Rodrigo Arrabal de Carvalho e Vilma Fernandes Teixeir•
foram demitidos em 7.7.05. A Sra. Vilma F. Teixeira ingressou com reclamação trabalhista contra a
liquidanda, objetivando rescindir o contrato, liberar o FGTS e o seguro desemprego. A ação
trabalhista, em rito sumaríssimo, transitou em julgado, a favor da reclamante. Cumpre salientar que
a Sra. Vilma F. Teixeira foi procuradora da Administradora, conforme procuração lavrad/î,no 6 °

/
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Oficio de Notas da Comarca do Rio de Janeiro, com poderes para, em conjunto com os sócios ou
outro procurador para abrir, movimentar, e encerrar contas-correntes em qualquer estabelecimento
bancário, inclusive no Banco HSBC BAMERINDUS, podëìã•lo assinar contratos de abertura de
contas, fazer depósitos e retiradas, emitir, assinar e pedir saldos, extratos de
contas e talões de cheques, passar recibos, enfim para o fiel desempenho do
mandato. A ex-funcionária assinou os cheque de !7, conforme declarado em
seu depoimento.

O Sr. Robert Franz Josef Herd foi empregado
admitido na funçåo de contador e permanecendo como
1). Em 11.12.2002 foi passada uma procuraçåo lavrada no 6° S
Janeiro, livro 5718, tis. 111, com validade até 31.12.2002, com poc
ou outro procurador para abrir, movimentar, e encerrar
estabelecimento bancário, inclusive no Banco HSBC BAMERINDUS,
abertura de contas, fazer depósitos e retiradas, emitir, assinar e endossi
extratos de contas e talões de cheques, passar recibos, enfim pratiear os d•
desempenho do mandato (tis. 330 -vol. 3). No decorrer dos trabalhos desta Ci
detectados cheques por ele assinados, porém, encontra-se em andamento solici
Banco HSBC, de cópia de cheques que por ventura contenham sua assinatura (tis.

1.1997, tendo sido
)5 (tis. 80 - vol.

do Rio de
os sócios

uer
de

fiel
"foi

ao
vol. 36).

2.3.9 Dependências- Empresas Conveniadas
Embora a UNYAMA não possuísse autorização para a manutenção de agências, ressalte-se

que as atividades típicas da Administradora também eram realizadas nos seguintes endereços:
¯ Av. Engenheiro Hans Gaiser, 142 - Centro; na cidade de Nova Ffiburgo onde está situada a

Nova Veículos Ltda. de propriedade do Sr. Wilson Zeitune.
¯ Rua Prudente de Moraes, 282 - Loja 01 - Trevo de Duas Pedras, na cidade de Nova

Friburgo onde está situada a empresa Trevo Veículos, conforme carta de 7.6.03 (tis. 76/79 -

rol. 1).

De acordo com a carta de 3.8.01, a UNYAMA encaminhou ao BACEN, em cumprimento
ao Comunicado 8.607, de 5.7.01, relação, abaixo discriminada, dos endereços da conveniada
P.T.R.FAEZ Comércio e Representações ME, cuja formalizaçåo contratual ocorreu em 11.01.2000
(tis. 75- vol. 1):

¯ Av. Manoel Carneiro de Menezes, 2001 sala 09 - Nova Friburgo (RJ)
¯ Rua Marechal Deodoro, 215 - Loja 6 - Petrópolis (RJ);
¯ Av. Cardoso Moreira, 761 - sala 22 - Itaperuna (RJ);
¯ Rua Visconde de Sepetiba, 935 sala 624 - Niterói (RJ),
¯ Praça Dom Pedro II, 12 sala 101 - Ed. Caravelas - Cabo Frio (RJ).

A Administradora de consórcio UNYAMA manteve, durante o período de 2000 a 2002,
contrato por instrumento particular celebrado em 2 I. 12.00 com a empresa P.T.R FAEZ Comércio e
Representações ME para prestar serviços de representante de vendas com o fim de agenciar e
promover vendas de cotas de consórcios, operando como intermediária entre a UNYAMA e seus
clientes.

9
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De acordo com a declaração firmada em !4.4.03 pelo sócio-gerente da conveniada Sr.
Paulo de Tarso Rangel Faez consta que o contrato foi estabelecido pelo Sr. Wilson Zeitune e que os
grupos formados durante o período acima descrito são os de n°s 1045, 1055, 1065 e 1075 cujos
contratos estariam disponíveis para verificação. Declarou ainda, naquela oportunidade, que o
contrato ainda se encontrava em vigor, recebendo mensalmente por crédito em conta corrente o
valor devido em conformidade com o estabelecido na cláusula terceira (percentual de 20% sobre o
total da taxa de administração apurada a partir do Grupo 1045 de veículos usados). Ressalte-se que
Os grupos foram constituídos no prazo de 100 (cem) meses, ainda pendentes de encerramento. Vale
aduzir que existe uma grande quantidade de consorciados ados e desistentes referentes aos
grupos supramencionados, conforme relação de tis. 36.

Contudo, segundo apurado junto ao li(
cartóño de registro de títulos e documentos, consoante i
2.332, de 7.7.93, sujeitando a sociedade às sanções de que*

xstrou o convênio no
do art. 1 o da Circular

I
•.768, de 20.12.71.

2.4 INSPEÇÕES REALIZADAS
Os trabalhos de fiscalizaçåo realizados pelo Banco Central

3.8.03 a sociedade apresentava passivo a descoberto, tendo sido
graves, tais como transferências de recursos de grupos para a Admini
aplicações financeiras inexistentes, entre outras.

de

de

Como conseqüência das irregularidades constatadas, a instituição foi
de "em evidência", classificação interna que determina maior atenção no da
sociedade bem como imposição de outras restrições de ordem cadastral no âmb
Central, de modo que foram os administradores da UNYAMA instados a ermo de
Comparecimento comprometendo-se a efetuar os ajustes necessários. (tis. 3901396- rol. 3).

Igualmente foi instaurado contra a Administradora processo administrativo punitivo (pt.
0401274028, tis. 5483/5499-vol. 35) ora em análise no DECAP/GTRJA/COPAD 01 deste Banco
Central, pelas seguintes irregularidades:

Utilizar recursos de grupos de consórcio ativos em finalidades diversas das previstas na
regulamentação consortil, mediante a implementação das seguintes práticas:

Transferir recursos dos grupos de consórcio, a título de antecipação de valores ou
pagamento de créditos, para as concessionárias Guandu Motos e Auto Universal, sem
autorização do consorciado e nem a comprovação de que o bem tenha sido retirado;

Transferir recursos dos grupos de consórcio para a Administradora a título de taxa de
adesão/administração em percentuais superiores aos estipulados nos contratos de
adesão firmados pela UNYAMA;

Transferir recursos dos grupos de consórcio provenientes da cobrança de "Multas e Juros
Moratórios" para a Administradora, em valores superiores ao permitido pelos
normativos;

Deixar de preservar a autonomia dos grupos de consórcio sob sua admìnistração, ao
promover transferências de disponibilidades financeiras entre esses grupos.

Deixar de aplicar os recursos dos grupos de consórcio, privando-os do respectivo
rendimento financeiro a que teriam direito.

I0
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- Fomecer informações inexatas em balancetes mensais, não refletindo com fidedignidade
e clareza a real situação econômico-financeira da empresa, mediante a implementaçåo das
seguintes práticas:

1. Registro e manutenção de saldos contábeis fictícios;
2. Falta de registro de obñgações referentes a empréstimos contraídos em nome da

Administradora no Sistema Financeiro Nacional.

3. DO EXAME TÉCNICO-CONTÁBIL

3.1 ASPECTOS GERAIS
Na data da liquidação extrajudicial (7.7.05) a contabilidade apresentava-se defeituosa,

lacunosa, com registros incorretos e sem documentação-suporte, embora estivesse escriturada até o
mês anterior. Foram identificadas inúmeras irregularidades na documentação e nos registros,
evidenciando-se diversas insubsistências de Ativo, bem como passivos não reconhecidos
contabilmente e que resultaram nos ajustes ao balanço procedidos por esta Comissão, configurando
transgressões às normas do COSIF 1.1.2.3, 1.1.2.4,1.1.2.5, 1.1.2.7 e 1.1.2.8 (Circular 1.283/87).

A contabilidade dos grupos de consórcios apresentava falhas ainda mais graves, como por
exemplo, ausência de contabilização de pagamentos de consorciados, contas bancárias não
contabilizadas e saída de recursos por conta de contemplações fictícias. Pela total impossibilidade
de sanar as falhas apresentadas só restou ao liqüidante desclassificar a contabilidade dos grupos,
motivo pelo qual iniciou levantamento individualizado de cada conta de consorciado. Estes fatos
configuram, de acordo com os balancetes e balanços apresentados via Sisbacen (fls.472/531-vols.
3/4 - tis. 5663/5672 - rol. 36), em tese, o ilícito previsto no art. 6° da Lei 7.492/86. Assim,
tomando como ponto de partida as respostas dos consorciados às cartas de cobrança expedidas pelo
liqüidante, vem sendo recomposta cada conta-corrente individual, refazendo a contabilidade.

Constatou o liqüidante a existência de inúmeras contemplações fictícias cujos registros da
Administradora informavam ter sido o consorciado contemplado e de posse do bem.

São exemplos de contemplações fictícias:
CONSORCIO ::7 :::.::.7. ;•:i: ,: ..-:
Cristiano Ferreira de Lira (depoente)
Caria Valéña Riese do Amarai
Edmilson Silveira de Oliveira Júnior (depoente)
Eduardo Francisco Pereira (depoente)
Fábio da Rocha Fernandes
Fábio Ortega de Oliveira
Itamar Vieira Lopes
Ivan Luiz Ribeiro da Silva (depoente)
Jorge Elcy Clero de Oliveira
José Augusto Alves Filho
José Fernando da Costa (depoente)
Lindinaldo Gouveia da Silva -

Luciana Loubach Tavares
Marcio José Dias da Silva (depoente)
Marco Antonio de Oliveira (depoente)
Marcos de Carvalho Moreira
Marlene de Freitas Azevedo (depoente)

25.9.2002

16.4.2003
17.1.2002
24.1.2002
21.5.2003
16.1.2001
16.8.2001
18.12.2002
18.12.2002
19.2.2003
18.9.2002
16.4.2003
18.12.2002
17.1.2002

1055
G241
G241
G120
1015 7.9
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Importa salientar que os cheques que serviram para pagamento dos bens aos consorciados
acima nomeados divergem dos vauchers e/ou documentos arquivados•nacontabilidade da empresa
que constam como sendo favorecidos a Guandu Motos Ltda. e • N•iculos Ltda. Constatou-se
que os cheques foram efetivamente depositados na c/c 1611-03•U-•, contabilizada) e na c/c
1611-08723-94 tituladas pela Administradora, ambas no• t•Outros cheques foram
emitidos a favor denão consorciados, a exemplo de Luciåri•r•l•, L•Nã•a",Maciel e Adalberto
Salgado¯ Estes fatos comprovam o desvio de recursos de grup••,ç!•lplficando o lhclto
previsto no art. 5° da Lei 7.492/86 (tis. 481114812 e 4817- vol,-•ì•t• •«-31[•.,•,••,•.••ï@,i'• "

Outras contemplações fictícias foram identificadas pelo liqüid•n,t,•A•'fo•e'rël'ação,•• • .
, de tis.

•_N ,-.'2,.
A fidedignidade dos demonstrativos contábeis fica também compro•êtl•Nela 'exlgt,êriçla

de contas bancárias tituladas pela UNYAMA sem registro contábil, recoì•eci•i•.• liqfiidáñte
em carta de 13.2.06, em resposta ao nosso expediente de tis. 3249- v&('2 'indid n)b
movimentação paralela de recursos conforme detalhado no item 5.1.1 deste Relatório i\ •:' " " "'

¯ • «Ç -

0"
O

-

Acresce notar que o contador da sociedade, Sr. Robert Franz Josef Herd, so aN¿rtou
os balancetes até junho/2002, embora permanecesse empregado e trabalhando no sbl•r/dé
contabilidade, sem ser, entretanto, o contabilista responsável, segundo seu depoimento dlS" tis.
4825/4826 -vol. 31. Aduziu, ainda, que o contabilista que o sucedeu chama-se Marco Aurélio
Locatelli, que assinou as demonstrações contábeis encerradas em 31.12.02, conforme balanço de
publicaçåo acostado aos autos de tis. 4851/4858-vol. 31.

O Sr. Marco Aurélio Locatelli, em depoimento a esta Comissão - tis. 5074/5075-vol. 33 -

declarou não ser o contabilista responsável pela contabilidade da UNYAMA e que assinou os
demonstrativos contábeis para publicação a pedido dos Srs. Adalberto Maìa Antunes e Robert Franz
Josef Herd.

Ficou evidenciado também que um terceiro contabilista, o Sr. W!admir dos Santos Villela
assinou os balancetes que se encontram encadernados no Livro Diário e que se referem aos
exercícios eneerrados em dezembro/2002 e seguintes, até a data da liquidação. Em depoimento a
esta Comissão o Sr. Wladmir declarou que nunca assumiu a contabilidade da UNYAMA tendo sido
chamado tão somente para assinar os balancetes, e que o fez em confiança, a pedido do Sr.
Adalberto Maia Antunes (tis. 4899/4901-vol. 32).

Assim, os demonstrativos referentes ao exercício encerrado em 31.12.02 estão assinados
por dois contabilistas, o Sr. Marco Aurélio Locatelli, no balanço de publicação e pelo Sr. Wladmir
dos Santos Villela, nos demonstrativos encadernados no Livro Diário (tis. 415/416-voL 3).

Corrobora a assertiva desta Comissão, a respeito da desorganizaçåo contábil da
UNYAMA, a declaração do liqüidante, verbis: "A desordem contábil e administrativa, ocasionada
pela má gestão, falta de controle e organização por parte dos ex-administradores, torna dificultoso,
no momento, vislumbrar o Quadro Geral de Credores', que deverá ser composto no decorrer do
processo liquidatóño, mediante a solicitação, por parte dos consorciados, de confirmação dos
créditos devidos" (tis. 533/534 -vol. 4).

Ademais, o depoimento da Sra. Vilma Fernandes Teixeira - tis. 5411/5414-vol. 35,
funcionária desde 1982 e encarregada da área financeira e de pessoal, procuradora da

\
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Administradora, vem confirmar a movimentação paralela de recursos por meio das contas-correntes
bancárias não contabilizadas, a infidelidade das informações contãbeis a respeito dos grupos de
consórcio e a montagem de extratos fictícios para manter em erro a fiscal do Banco Central.
Questionada quanto à forma de controle gerencial mínimo e »ara distinguir os
consorciados contemplados, portanto devedores dos grupos, credores
dos grupos, aduziu a depoente que eram utilizados sinais ininteligíveis a
terceiros.

3.2 DOS LIVROS
O Liqüidante nomeado pelo Banco Central do Brasil, quando da

procedeu à arrecadação dos livros da sociedade conforme termo às fl•,
arrecadado os livros abaixo relacionados:

Livros trabalhistas:
4 Livros de Ponto;
1 Livro de Relação dos Empregados - 1990;
2 Livros de Inspeção do Trabalho dos anos de 1980 e 1990;

Livros Contábeis:

Livros

funções,
tendo

Livros Diário de n°s 01 a 05 .correspondentes aos anos de 1980, -"

1982, 1984, 1986 e 1988;
- 1 Livro Diário relativo ao peñodo de janeiro a dezembro de 1980, registrado;
- 25 Livros Diáño relativos ao período de janeiro de 1991 a dezembro de 2001, todos

registrad0s;
alguns dos Livros Diário arrecadados (n°s 32 a 38) não estavam registrados e são
relativos ao período de janeiro de 2002 a dezembro de 2003, sendo que os Livros
Diário relativos ao período de janeiro a dezembro de 2004 além da falta de registro
não estavam, também, encadernados. (COSIF 1.1.6.5- Circ. 1:273/87).

- Livro Razão 1982;
- 2 Livros Razão - referente ao ano de 1987;

,

- 3 Livros Razão - período de janeiro de 1990 a dezembro de 1991;
- 1 Livro Razão - período de julho a dezembro de 1992;
- 18 Livros Razão - período janeiro de 1993 a dezembro de 2001;

1 Livro Razão - período janeiro a dezembro de 2004.
Fiscais:
Livro de Apuração de ISS n° 01 - relativo ao ano de 1980;
Livro de Apuração de ISS n° 02 - relativo ao ano de 1988;
Livro de Apuração de ISS n° 03 -relativo ao ano de 1995;

- Livro de Apuração de ISS n° 04 - relativo ao ano de 2003;
- Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências n°

01 relativo ao ano de 1980;
- Livros de Registro de Apuração do Lucro Real (LALUR) de n° 01 ao n° 10.

13
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3.3 BALANCETE DOS RECURSOS DOS GRUPOS DE CONSÓRCIO

O balancete dos grupos de consórcio, que deveña espelhar sinteticamente todos os grupos
administrados pela UNYAMA, foi inteiramente descartado em função das inúmeras fraudes e
irregularidades constatadas nos registros contábeis e que vieram completamente os
números ali expostos, por não refletirem com fidedignidade a s: e patrimonial dos
grupos.

Conforme explicitado nos itens 3.1 e 4 deste
efetuar a análise dos demonstrativos contábeis em face das i
sobejamente demonstradas por documentos e depoimentos apensos

A propósito, cabe ressaltar que os balanços e balancetes rel•
não continham a assinatura do contabilista nem dos ex-administradore•,

optou por não
na escrita,

consorcios

3.4 BALANÇO SANEADO DA ADMINISTRADORA NA DATA
BALANCETE DE 06.7.2005 (data da liquidação:7.7.2005)

1.0.0.00.00-7 Circulante e Real A L. Prazo 163.650,56
1.1.0.00.00-6 Disponibilidades 417,08
I. !.I.00.00-9 Caixa 220,00
I. 1.2.00.00-2 Depósitos Bancários 197,08
1.8.0.00.00-9 Outros Créditos 163.233,48

1.8.7.00.00-0 Valores Específicos(Adìant. A Terceiros) 26,470,00
1.8.7.97.01 - Guandu Motos Ltda 26.470,00
1.8.8.00.00-3 Diversos 163.233,48
1.8.8.03.00-0 Adiant. E Antecip. Salariais 78.907,10
1.8.8i40.00- I Devedores P/Dep. Em Garantia 10.302,45
1.8.8.45.00-6 Impostos E Contr. A Compensar 74.023,93
1.8.9.00.00-6 (-)Provisões P/Outros Créditos -26.470,00
2.0.0.00.00-4 Permanente 9.870,00
2.1.0;00.00-3 Investimentos 246,97
2.2.0.00.00-2 lmobilizado De Uso 9.623,03

Sub Tota! do Ativo 173.520,56
3.0.0.00.00-1 Compensação 12.501.374,41
3.9.9.99.99-3 Total Geral do Ativo 12.674.894,97

-152.931,03

-152.931,03

-152.931,03
-78.907,10

-74.023,93

4;0.0.00.00-8 Circ Exigível a Longo Prazo 774.558,05
4.6.0.00.00-2 Obrig.P/Emprest. E Repasses 42.212,61
4.6.2.00.00-8 Emprest. No País Outras Ifs 42.212,61
4.6.2.10.00-5 Obrig. P/Emprest. No Pais 42.212,61
4.6.2. I 0.10-8 Em Moeda Nacional 42.212,61
4.9.0.00.00-9 Outras Obrigações 732.345,44
4.9.4.00.00-1 Fiscais e Previdenciárias 205.115,81
4.9.4. I0.00-8 Impostos e Contr. S/Lucro A Pagar 73,58
4.9.4.20.00-5 hnpostos e Contr. A Recolher 176.480,55
4.9.4.50.00-6 Provisão p/Rìscos Fiscais 28.56!,68
4.9.8.00.00-3 Obrigações Diversos 26.470,00
4.9.9.00.00-6 Diversas 500.759,63

1.568.122,61
9.894,12

9.894,12
1.558.228,49

1.558.228,49

22(

197,13
10.302,45

26.470,00
26.470,00
10.302,45

0,00
10.302,45

0,00
-26.470,00

9.870,00
246,97

9.623,03

20.589»53
12.501.374,41
12.521.963,94

1

2

2.342.680•66
52.106,73 6
52.106,73
52.106,73
52.106,73

2.290.573,93
205.115,81

73,58
176.480,55
28.561,68
26.470,00

2.058.988,12ç
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4.9.9.30.00-7
4.9.9.92.00-7
6.0.0.00.00-2
6.1.0.00.00-1
6.1.1.00.00-4
6.1.8.00.00-5

9.0.0.00.00-3
9.9.9.99.99-5

Prov. P/Pagtos. A Efetuar
Credores Diversos-País

Patrimônio Liq uido
Patrimônio Líquido

Capital Social
Prejuízos Acumu[ados

Sub Total do Passivo
Compensação
Total Geral do Passivo

84.654,70
416.104,93 1.558.228,49

.037,49 -1.721.053,64
7,49 -1.721.053,64

- 1.721.053.64

84.654,70
1.974.333,42 3,4 e 5

-2.322.091,13
-2.322.091,13

328.000,00
-2.650.091.13

20.589,53
12.501.374,41
12.521.963,94

2

Notas

1
2
3
4
5
6

ébito

rédito

lC
Débito

rédito

tC
Débit°

rédito

Débito

--

rédito

Prejuízos Acumulados
Ajustes Efetuados
Saldo Final da Conta Prejuízos Acumulados

Ativos sem Comprovação nem Documentação-Suporte
Ativos sem Comprovaçåo nem Documentaçåo-Suporte
Prêmio de seguro cobrados indevidamente
Estorno da taxa de administração
Valor líquido devido aos grupos de consórcio
Unibanco
Composição dos Ajustes

- I. 892.030,34
-9.894_.,.•12

-1.721.053,64

JNota n°l

PREJU[ZOS ACUMULADOS
Adiant. e Antecip. Salariais

78.907,10 1•078.907,
78.907,10 •10J

Nota n°2
PREJUÍZOS ACUMULADOS

IMPOSTOS E CONTR. A COMPENSAR

1
74.023,93

74.030,12 74.023,93J

JNota n°3

PREJU[ZOS ACUMULADOS

CREDORES DIVERSOS-PAIS (ref. Prêmios de seguro cobrados indevidamente)

JNota n°4

CREDORES DIVERSOS-PAÍS (estomo taxa administraçåo)
PREJUÍZOS ACUMULADOS

416.104,93

416.104,93 416.104,93]

Nota n°5
PREJUiZOS ACUMULADOS

CREDORES DIVERSOS-PAÍS (ref. Grupos de consórcio)

[
1.892.030,34

1.892.030,34 1.892.030,34J

15•'•
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Débito

rédito

Nota n°6

PREJUiZOS ACUMULADOS
EMPRÉST. EM MOEDA NACIONAL (ref.Empréstimo Unibãnco)

3.4.1
Nota
nO

Valor R$

01 78.907,10

02 74.023,93

03 82.303,08

04 416. ] 04,93

05 1.892.030,34

06 9.894,12

[
9.894,!2 nonA,]
9.894,12 9.894=12]

Descnçao dos AJustes Efetua• • t • B•
Descrição doAjuste•Ç='••N

••)"a•,@s baixado para prejuízo por
•.•«•ç2 •\,-,- ---

-

-_

••eY•ì•aixado para prejuízo por
inex'•uorte. : •" .•¿:f@:.\

_••seguro respectivo eê•n
••lï•ía tran,•eì•,•è•,ara crédito da conta
c•er•i•• d;•r•o saldo da r•b,•ca
6•gpÇ•¿í•02 (515.885,59),
•ia••,obertura. (FIs.

V••í•or•aa no
.

V•ç•l•"L•?•uidantê,

,••••J••2-,,ol. 35••• não contabilizado '•-

ATIVO

3.4.2 Análise das Rubricas Contábeis

14) Disponibilidades

Composição:

Sdo. Original Ajustes Sdo. Ajustado
1.1.0.00.00-6 Disponibilidades 417,08 417,08
1.1.1.00.00-9 Caixa 220,00 220,001
1.1.2.00.00-2 Depósitos Bancários 197,08 197,08J

Consoante termo de conferência de caixa realizado pelo liqüidante na data da liquidação,
foi encontrada a importância de R$ 220,00, estando de conformidade com os registros contábeis. Os
saldos bancários contabilizados não apresentaram indícios de irregularidades.

Releva notar a existência de contas bancárias tituladas pela Administradora e não
registradas na contabilidade conforme comentado no item 3.1 deste Relatório.

B) Outros Créditos
Composição:

Sdo. Oñ_•in ai
1.8.0.00.00-9 Outros Créditos 163.233,48

1.8.7.00.00-0 Valores Específicos(Adiant. A Terceiros) 26.470,00
.8.7.97.01 - Guandu Motos Ltda 26.470,00

Ajustes Sdo. A)ustado

10.302,45]

,

16
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1.8.8.00.00-3 Diversos 163.233,48 10.302,45]
I i8.8.03.00-0 Adiant. E Antecip. Salariais 78.907,10 -78.907,10 0,00]
1.8.8:40.00-1 Devedores P/Dep. Em Garantia 10.302,45 10.302,451
1.8.8.45.00-6 Impostos E Contr. A Compensar 74.023,93 -74.023,93 0,00I1.8.9.00.00-6 -P_•isões P/Outros Créditos -26.470t00 -26.470,00_.]

Apresentava o saldo de R$ 163.233,48 dos quais foram expurgados R$ 152.931,03
referentes a adiantamentos salariais e impostos a compensar que esta Comissão entendeu serem de
difícil realização. Os restantes R$10.302,45, referem-se a Devedoresp/Dep. em Garantia. Ajustou-
seadiferençade R$152.931,03 adébito da contaPrejuízosAc_,••t• conforme abaixo:

Ajustesn te2 • • •*__•
....

I ¯

[Débito Prejuízos Acumulados
¡Crédito Adiant. e Antecipações Salariais 78.907,10
Crédito Impostos e Contr. A Compensar 74.023 931

TOTAIS 152.931,031

C) Permanente

Composição:
Sdo. Ori ustado

2.0.0.00.00-4 Permanente 9.870,00
2.1.0.00.00-3 Investimentos 246,97
2.2.0.00.00-2 hnobilizado de Uso 9.623,03

O Permanente da Administradora é represen de
escñtório conforme relação do termo de arrecadaçãod••. 332/3"36-vol. 3).

PASSIVO

D) Obrig. p/Entprest, e Repasses

Composição:

Sdo. Original Ajustes Sdo. Ajustado

¡4.6.0.00.00-2 Obrig.P/Emprest. Repasses 42.212,61 52.106,73E 9.894, 1 2
.6.2.00.00-8 Emprest. No Pais Outras Ifs 42.212,61 52.106,731
.6.2.10.00-5 Obrig. P/Emprest. No País 42.212,61 52.106,73
.6.2.10.10-8 Em Moeda Nacional 42.212,61 9.894,12 52. 06,73J

O saldo desta conta refere-se aos empréstimos tomados nos bancos Sudameris e Unibanco,
ambos vencidos conforme documentagão apresentada a pedido desta Comissão, apensa às tis.
1874/1887- vol. 12 e tis. 5657/5661-voL 36. O ajuste efetuado refere-se ao saldo devedor no
Unibanco que não estava contabilizado, configurando transgressão às normas do COSIF 1.1.2.3. e
1.1.2.4 (Circular 1.237/87, combinado com o art. 24 da Circular 2.381/93).

E) Outras Obrigações

17
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Composição:
Sdo. Original Ajustes Sdo. Ajustado

4.9.0.00.00-9 Outras Obrigações 732.345,44 1.558.228,49 2.290.573,93
4.9.4.00.00-1 Fiscais e Previdenciárias 205.115,81 205.115,81
4.9.4.10.00-8 hnpostos e Contr. S/Lucro A Pagar 73,58 73,58
4.9.4.20.00-5 hnpostos e Contr. A Recolher 176.480,55 176.480,55
4.9.4.50.00-6 Provisão p/Riscos Fiscais 28.561,68 28.56 !,68
4.9.8.00.00-3 Obrigações Diversas 26.470,00 26.470,00
4.9.9.00.00-6 Diversas 500.759,63 1.558.228,49 2.058.988,12
4.9.9.30.00-7 Prov. P/Pagtos. A Efetuar 84.654,70 84.654,713
4.9.9.92.00-7 Credores Diversos-País •'N 416.104,93 1.5587228,49

_

1.974.333,42

As rubricas 4.9.4.00.00-1 Fiscais e s não
mereceram reparos desta Comissão, e de--do é a rubrica 4.9.4.20.00-5
' Impostos e Contribuições a Recolher"cuj•avaassim composto:
1. R.R.F Terceiros 30,00 N":•& •'•.N
CSLL Pis e Cotins Retido s/Terceiros 93100 • •,•{•'•
INSS a Pagar 99 937,54 /•.- •-

¯   i%"oNFGTS a Pagar 16.408,28 ',N•.Sp,•k "-•
Contribuição Sindicai 709,70 'kq "• .•,•»"•.
ISS a Pagar 27.61••,,y£X

'

P IS a Pagar 4.770••)•
CofinsaPagar 16.60547 • •,a• "•i•..,

176.480,55 X'"N •,.•ï" '

São impostos e contñbuições a pagar que já haviam sitio reconhecid•c#•bi•nte pelos
ex-administradores e referem-se, em sua maiori•os de tercei•,dão recolhidos
tempestivamente.

Merece destaque a rubrica "Credores Diversos -País", cujo saldo era de R$ 416.104,93, e
registrava as importâncias cobradas a maior dos consorciados, conforme constatado pela
fiscalização do Banco Central que determinou a regularização no Termo de Comparecimento
finnado em 27.1.04 e no expediente Desup/GTRJA-2004/150, de 7.1.04 (tis. 3901391 e 398 -rol. 3),
nos seguintes termos: "ajuste relativo a repasses à Administradora a título de taxa de adesåo em
percentuais divergentes daqueles estabelecidos nos contratos, bem como cobrados em períodos
divergentes do estabelecido nos contratos. (valor relativo ao período de janeiro/02 a junho/03, à
exceção de ablql e novembro/2002 ".

Trata-se de ajuste determinado pelo Banco Central que resultou em passivo reconhecido
pelos ex-administradores tendo como credores os grupos de consórcio.

AJUSTES FEITOS NA RUBRICA CREDORES DIVERSOS -PAÍS :
Considerando a desordem contábil e documental descrita nos itens 3 e 4.1 deste relatóño e

tendo o liquidante desqualificado a escrita dos grupos, íbi realizada habilitação dos credores,
atualizada até a data-base de 31.1.2006, conforme informado no expediente de tis. 5501 - rol. 35,
cujo quadro resumo se apresenta abaixo:

TOTAL DAS HABILITAÇÕES DOS CONSORCIADOS
(+) VALORES NÃO DECLARADOS (obtido pela regularização da contabilidade)

1.330.192,55
801.407,85
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(+) TAXA DE ADM1NISTRAÇÃO COBRADA A MAIOR (ajuste Bacen)
SUBTOTAL (va!or devido aos consorciados)

(-) SALDO DEVEDOR DOS CONSORCIADOS CONTEMPLADOS
(-) OUTROS AJUSTES PEQUENA MONTA EFETUADOS PELO LIQUIDANTE
VALOR AJUSTADO NA RUBRICA CREDORES DIVERSOS

422.994j 3
2.554.594,53

631.833,62
30.730,57

1.892.030,34

OBS.: o valor líquido acrescido ã rubrica Credores Diversos foi de R$ 1.558.228,49 conforme
explicitado nas notas 3, 4 e 5 do balanço saneado (vide relação nominal dos consorciados
habilitados às tis. 5505/5513 - vol. 35).

F) Patrimônio Líquido

O Patrimônio Liquido apresentava a seguinte composiça•%ç•\
6.1.0.00.00-1 Patrimônio Líquido -601•1•6.1.1.00.00-4 Capital Social 328.00•6..8.00.00-5 Prejuizos Acumulados -929.037,•1

O Patrimônio Liquido apresenta-se negativo conforme apresentad 3'•11que os ajustes desta Comissão atingiram R$1.721.053,64. '•Ç '• •5/

3.5 BALANÇO SANEADO DA ADMINISTRADORA (RESUMI \•2 •ç O \'•,
Em conseqüência dos ajustes efetuados por esta Comissão de Inç

da sociedade apresenta um PASSIVO A DESCOBERTO de R$ 2.322.0•
trezentos e vinte e dois • no___ve_nta e um reais e treze centavos), na
extrajudicial, conforme resumo abaixo:

ATIVO

k •.•2•0•53,64 -2.322.091,13[
+\ +'ç+ + "::\ 28.000,001

    Nadores, sendo

Inqúé• •oN•+a1•:ç•ne.ado

Disponibilidades 417,08
Outros Créditos 10.302,45
Permanente 9.870•00
Total do Ativo 20.589,53

PASSIVO

Obrig. p/Empréstimos e Repasses
Outras Obrigações
Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto)
Total do Passivo

52.106,73
2.290.573,93

(2.322.091,13)
20.589,53

3.6 DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Nos cinco (5) anos anteriores à liquidação extrajudicial a Administradora informou ao

Banco central a contratação de três (3) auditores independentes, conforme registrado no UNICAD_
sistema de cadastro instituído pela Circular 3.165/2002.

Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 8 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55107/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 30   

1714



BANCO CENTRAL DO BRASIL

Os auditores contratados foram:
1. Mário Rocha Auditores Associados, CNPJ 34•7056, com endereço na Av. Rio

Branco, 131, Rio de Janeiro, RJ, no período'de.•.'3•96 a 7.6.01.
Esta Comissão solicitou ao auditor aA•sta pe•a•rt$•e, os papéis de trabalho e os
relatórios relativos aos trabalhos no período 7.7.2000
a 7.6.200 I. Em resposta de fls.1227 -võ•Q4•Q2•ditÑt,,•, ,•---- •,•--«í•',•'•°u que foi responsável
pela auditoria até 31.12.2000, remetendo,•î•NS•'n•o,N's;•,Nçnentos solicitados. A
despeito de no UNICAD estar insefida "aaat•e•0•3• • "

•$•o•. ,•endo o termo final
verdade, a • ç••

do contrato do aludido auditor, em •ta°eo"• •_•000, razåo pela
Tinoco de Sá í•t'e"ì•onstrativos doqualcoubeao auditor André Luiz ,•îu..•Iprimeiro semestre de 2001.

No que se refere ao peñodo de 7.7.2000 a 31.12.200• a' 2 espöñ•a•ó•ìì•ade do
auditor Máfio Rocha, foram examinados os documentos 'ãt•ëí "-•-•----•d0s'-fi•,A•,-N•mo:ç

plano e programa de trabalho, papéis de trabalho, pasta perrrm\"
'•, •"•.•, ';• .--'•auditoria.

Tendo em conta que os trabalhos de auditoria såo realizados por ar•st•em,.e•que
"A responsabilidade primária na prevenção e identificação de frau•t•eé•os é da
administração da entidade, através da implementação de adequì•db sistema
eontábil e de controle interno" (1.3.1.1.4- Normas Brasileiras de Contabilidade
NBCT 11 Normas de Audìtoña Independente), esta Comissão de Inquérito entende
que foram atendidos os requisitos básicos determinados pelo Conselho Federal de
Contabilidade sem que tenham surgido indícios de irregularidades praticadas pelo
auditor independente. (tis. 1225/1271-vol. 8).

2. André Maria Lebarbenchon, CPF 463111499-15, com endereço na Rua Jales, 853,
Campo Grande, MS, que consta no UNICAD (Cadastro de Informações de
Empresas de Interesse do BACEN) como tendo sido contratado e dispensado em
7.6.01. A propõsito, o auditor informou a esta Comissão, em carta de 4.11.05 (tis.
1272/1273-vol. 8) que não prestou serviços de auditoria à UNYAMA.

3. André Luiz Tinoco de Sá, CPF 630916667-00, com endereço na Rua Pompilio de
Albuquerque, FDS casa, Rio de Janeiro, RJ, no período de 1.6.01 a 7.7.05.
Esta Comissão solicitou ao auditor por meio do expediente de tis. 1275/76 -rol. 8
os relatóños de auditoria, papéis de trabalho, pasta permanente e outros
documentos no período de 1.6.2001 a 7.7.2005, ocasião em que os registros do
Banco Central (UNICAD) informavam como sendo de sua responsabilidade a
auditoria nas contas da UNYAMA. Em resposta datada de 15.12.05 (tis.
1275/1308-vol. 8) o auditor André Luìz Tinoco de Sá informa que "apesar de
termos feito os trabalhos referentes ao lO semestre!2003, o contrato foi
rescindido por falta de pagamento de honorários e outros motivos". Informa
ainda com relação ao lO semestre/2003 e seguintes "não ter havido emissão do
Parecer de Auditoria, assim como os semestres subseqüentes solicitados por
Vossas Senhorias".

Solicitado ao auditor cópias dos referidos documentos, foram encaminhados os
originais, e devo!vidos ao remetente por meio do expediente de tis. 1309- rol. 8;
depois de extraídas cópias das peças considëradas relevantes.

•.j 2•/"
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Releva notar que os papéis de trabalho apresentavam-se, em sua maioria,
manuscritos a lápis, quase ilegíveis e limitavam-se a transcrever os saldos das
rubricas contábeis. Ainda assim, com transcrições que informam não ter sido
possível realizar os trabalhos "por falta de documentação suporte consistente",
restando prejudicadas as análises das contas mais significativas, conforme se
depreende dos comentários apostos naqueles documentos.

Anormal também é o fato de o Banco Central não.ter sido comunicado pelo auditor
independente das irregularidades que o le•rål•.,.a não emitir parecer, segundo
determina o art. 15 do Regulamento Anexo à•í•õùlar 3.192/03, motivos pelos

.•" • "•-2.quais devem os fatos ser informados ao dep•arne•o cgmpetente do Banco Central
•,•-¿ • • ¯

.

(Desuc/GTRJA) que melhor dirá sobre •Çd-•,•,uação de restauração de processo
administrativo. "•7•,•oç\\ ,,«« ;•..,,

. "• .•'^ X,\. o c, '«

Vale acrescentar que apesar de o auditor ter rë•ciffÕN[o o g.Qn•trato de auditoria no
primeiro semestre de 2003, firmou o Termo ì• •a•)•to em 27.01.04
(fls.390/391-vol. 3) • %•v•¿x•l,• '•á. "\

registros no UNICAD, de responsabilidade da UNYA n"•rñ•'N qualquerOs
sendo "

' ;• "• '"
alteraçåo no que se refere ao auditor independente, impo'Nv à
comunicação da interrupção dos serviços. »- •"•".o• ¢ ,ç•" :;

3.7 PENDÊNCIAS JUDICIAIS
•' •ç '

A Administradora figura como ré em cerca de trezentas ações judiciai •à•aa'/áioña e
referente a bens nåo entregues ou outros créditos de consorciados, conforme "-~açao as tis.
5533/5571-vol. 36.

A quantificação dessas açSes e seus reflexos no Patrimônio Líquido da liquidanda foram
reconhecidos contabilmente no balanço saneado, consideradas as habilitações dos créditos realizada
pelo liquidante.(fls. 550215520-vol. 35)

4. DOS GRUPOS DE CONSÓRCIOS
Cada grupo de cons6rcio é uma sociedade de fato, constituída na data da realização da

primeira assembléia geral ordinária, com prazo de duração previamente estabelecido, representada
pela Administradora, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, para defesa dos direitos e interesses
coletivamente considerados. Os grupos são autõnomos em relação aos demais, possuindo
patrimônio próprio, que não se confunde com o da Administradora (§ 5° do art. lO da Circular
2.766/97).

Por terem patrimônio próprio distinto do da Administradora, a legislação em vigor (Lei
8.177/91 e Circular BCB 2.381/93, entre outras), determina a escrituração de contabilidade
individual e independente para cada grupo de consórcio. Dessa separação resultam os
demonstrativos financeiros de cada grupo, representados pelo balancete e balanço geral analítico, e
demonstração das variações dos recursos. Entretanto, devido às inúmeras irregularidades, omissões
e falhas insanáveis constatadas na contabilização das contas dos c0nsorciados, o liqüidaïï/op•

_./ \\
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por desclassificar a escfita dos grupos, optando pelo levantamento individual de cada conta-

corrente, conforme descrito no ítem 3.1 deste Relatório.

A legislação aplicável aos grupos de consórcio, abaixo relacionada, encontra-se no site
J ihtt.p :iiwww.bcb. g_ov.br:.

Lei 5.768, de 20.12.71;
Decreto 70.951, de 9.8.72;
Lei 8.177, de 1.3.91;
Circular 2.381, de 18.t 1.93;
Circular 2.766, de 3.7.97;
Circular 2.861, de 10.2.99;
Circular 2.942, de 20.10.99;
Circular 2.889, de 20.5.99;
Circular 3.023, de 11.1.01;
Circular 3.024, de 18.1.01;
Circular 3.070, de 7.12.01;
Circular 3.084, de 31.1.02;
Circular 3.085, de 7.2.02;
Circular 3.174, de 15.1.03;
Circular 3.180, de 26.2.03;
Circular 3.186, de 9.4.03;
Circular 3.192, de 5.6.03;
Circular 3.221, de 21.1.04;
Circular 3.259, de 28.9.04;
Circular 3.260, de 18.11.93;
Circular 3.261, de 28.10.04;
Circular 3.285, de 11.5.05.

4.1 QUADRO DE CONSORCIADOS
Quando da decretação da liquidação extrajudicial, em 7.7.05, encontravam-se em

andamento 10 (dez) grupos de consórcio, enquanto que não encerrados contabilmente existiam 15
(quinze) grupos, que comportavam cerca de 3.800 consorciados, aí incluídos os contemplados e os
excluídos.

O sistema informatizado de controle auxiliar utilizado para a contabilização dos grupos de
consórcios e individualização dos clientes era o desenvolvido pela empresa CNP - Engenharia de
Sistemas S/C, com sede em Montenegro- RS, e que foi mantido pelo liqüidante. Este sistema
possibilita monitorar detalhadamente todos os grupos, extrai uma infinidade de relatóños
financeiros e operacionais, individuais ou dos grupos, impressos ou "on line", e sintetiza todas as
informações nos balancetes contábeis.

Entretanto, como sobejamente demonstrado no item 3 deste Relatório, revelaram-se
imprecisos os dados extraídos do sistema informatizado por conta de sua incompleta e lacunosa
escrituração.

Convém frisar que devido à desordem contábil jã citada, não se pode identificar com
segurança os grupos encerrados dos em atividade, nem discriminar as cotas contemplada•ou não .•

,\22
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contempladas daquelas excluídas, motivo pelo qual o liqüidante optou por reconstituir as contas-
correntes individuais na medida em que os consorciados, quando instados a solver seus débitos,
comprovem por documentos o pagamento das prestações,

Assim selado, depois de analisada a documentação, o liquidante montou o quadro de
credores, na data-base 31.1.2006, que se apresenta às tis. 5502/5504 -vol. 35 no qual eståo
considerados os créditos dos consorciados.

Apresenta-se abaixo o resumo do valor devido aos con•r•ados:
_ç•.. ,d '•k'•':,,

TOTAL DAS HABILITAÇOES DOS CONSORCIADOS
(+) VALORES NÃO DECLARADOS (obtido pela regularização
(+) TAXA DE ADMINISTRAÇÃO COBRADA A MAIOR (ajuste

SUBTOTAL (valor devido aos consorciados)
(-) SALDO DEVEDOR DOS CONSORCIAI)OS CONTEMPLADOS
(-) OUTROS AJUSTES PEQUENA MONTA EFETUADOS PELO
VALOR LÍQUIDO DEVIDO AOS GRUPOS

".{ìa", 1.330.192,55 (Obs.: 01)
801.407,85 (Obs.: 02)

03)
.594,53

33,62 (Obs.: 04)
57
•4

Obs.:
1. Os efeitos contábeis das habilitações dos consorciados, dos reg'• doc•ê•t•enc•'•'V-•nos arquivos

da Administradora, e das ações judiciais foram reconhecidos no balanc'• %'•l.l.•'l•_•tado pelo
Liquidante (tis. 5521/5526-vol. 35). '• • "• v,•!t•k

2. Para reconstruir as contas individuais dos eonsorciad•iderados•e'u•'{•tos'•os na
Administradora que nåo haviam sitio lançados naconta--c""•"de i•a'•entos de
consorciados cujos recursos foram provavelmente dera outras fmalida• •-O•'•ros•oc•ae-ntos
obtidos junto aos consorciados, Também foram lançada••der•gfic!ícias
pela inexistência de comprovantes da efetiva entreg•nto •,r•l•ctivo va!or e
corroboradas por informações prestadas pelos consorc••mentar•nos itens 3.1 e 6
(depoimentos) deste relatório.

3. A taxa de adesão cobrada a maior dos consorciados, cujo ajuste o Banco Central havia determinado em
expediente Desup/GTRJA-2004/150, de 7.1.04, já fora reconhecida na contabilidade pelos ex-administradores.
Por ser exigibilidade da Administradora para com os consorciados que o liquidante fez constar no quadro de
credores.

4. Do total dos recursos devidos aos grupos (R$ 2.554.594,53) foi deduzido o valor a receber dos consorciados
,eontemplados (R$ 631,833,62), ficando registrada a exigibilidade total da Administradora para com os
consorciados. A apresentação contábil de maneira retificadora tem por objetivo demonstrar o passivo líquido
da Administradora além de manter uniforme a apresentação com o balanço do liquidante. O Passivo a
Descoberto da Administradora se mantêm inalterado qualquer que seja a forma de apresentaçåo do valor a
receber dos contemplados. A individualização por grupo (habilitações) encontra-se às tis. 5505/5520-vol. 35.

4.2 RECLAMAÇÕES DE CONSORCIADOS
Cabe assinalar que o Banco Central do Brasil por intermédio da Secretaria de Relações

Institucionais - CAP - registrou 19 denúncias (tis. 131011342- vol. 9) contra a UNYAMA,
efetivadas por correspondência, e-mail e telefone, de acordo com a seguinte lista de nomes abaixo
especificada:

Hercilio Luiz Radsaek - CPF 329.718.426-49 - Grupo 923 - cota 068-1 - consorciado
desistente. Alegou que não recebeu as Cinco parcelas pagas e que o grupo teña encerrado em
outubro de 2002;
Adebrair Tomaz - CPF 512.797.031-72 - Grupo 935 - cota 078 - consorciando desistente.
Alegou que não recebeu as oito parcelas pagas e que o grupo teria encerrado em julho •de
2004;

Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 8 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55107/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 34   

1718



BANCO CENTRAL DO BRASIL

O

¯ César Pacheco Pereira - CPF 390.955.097-53 -Grupo 935 - cota 090 - consorciado
desistente. Alegou que não recebeu as parcelas pagas e que o grupo teria encerrado em maio
de 2004;

¯ Ildefonso da Silva Pereira - Grupo 955 - cota 078-0 - consorciado não contemplado, apesar
de ter efetuado o pagamento das 60 prestações do seu plano;

¯ Ednei Teixeira Bianchini - Grupo 955 - cota 094-0 - consorciado não contemplado, apesar
de ter efetuado o pagamento integral de seu plano em 22.8.04. O reclamante informou que
os cheques 722715 e 722716 foram sustados;

¯ Márcia W. Carvalho - Grupo 1005 cota 003 - a consorciada alegou que tem uma cota
quitada com o consõrcío mas não consegue receber o bem;

¯ Carmen de Andrade Lima Hochleitner - consorciada desistente;
¯ Murilo Gomes Vieira - CPF 042.836.997-99 - Grupo 240 - cota 236 - consorcìado não

contemplado, apesar de ter pago as 36 prestações de seu plano;
¯ Divino Marcos de Freitas - Grupo 903 - cota 050 - consorciado desistente;
¯ Carlos Augusto Pinto Filho - CPF 009.637.007-66 - Grupo 923 cota 062-1 -

consorciado desistente;
¯ Victor Guimarães Soares - alegou que recebeu três cheques da Administradora como

forma de pagamento de sua carta de crédito, tendo sido sustado o primeiro cheque em
15.2.05;

¯ Alan Gripp Pacheco, Grupo 965 - cota 011 - consorciado não contemplado, apesar de ter
declarado que quitou as 60 prestações em julho de 2004;

¯ Claudia Abreu de Faria - CPF 036.734.857-84 - consorciada não contemp!ada, apesar de
ter declarado que quitou as 60 prestações em novembro de 2004;

¯ Luiz Heleno da Silva - CPF 818.600.487-49 - consorciado desistente. Não recebeu a
devolução das parcelas pagas cujo grupo terminou em novembro de 2004;

¯ Valdemir Santana da Silva - CPF 022.642.154-61 - consorciado não contemplado, apesar
de ter declarado que quitou as 60 prestações;

¯ Francisco de Assis de Paula Lopes - CPF 643.209.957-91- consorciado não contemplado,
apesar de ter declarado que quitou a sua cota em razão do encerramento do Grupo. A
Administradora informou que o crédito seria de R$ 5.260,00 e que seria solucionado até
maio de 2005; •.....
José Carlos Chaves Sameiro - CPF 093.987.987-51 - consorclado não contemplado, apesar
de ter declarado que quitou a cota em novembro
(PROCON);
Eduardo de Souza Neto - CPF 521.365.156-91 -

desistente;
Fabrício Brito - Grupo 965 - cota 089-0 -

efetuou o pagamento de todas as parcelas e que foram
totalizando R$ 7.514,00, sendo os quatro pñmeiros devolvi•
pelo motivo 11.

O reclamante entrou na Justiça

'çota 067-1 - consorciado

•Ì•do. Alegou que
do HSBC,

:1 e o último

4.3 PRÊMIOS DE SEGURO APROPRIADOS
Esta Comissão de Inquérito constatou que o Consórcio

Seguro de Vida em Grupo com a Santos Seguradora S/A, com emissão de
01.02.093.0003357, de 15. I0.01, e vigência a partir de 1.1.01 com o pagamento

de

prémio
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mensal, ficando os pagamentos subseqüentes sujeitos ao que determina a Cláusula de Pagamento de
Prêmio constante das condições gerais do seguro. Ocorre, entretanto, que a Administradora deixou
de repassar o pagamento dos prêmios mensais cobrados dos consorciados a partir de Agosto de
2002 (competência Julho/2002), de acordo com carta da Seguradora encaminhada ao Consórcio
CT.VG 1277/02, de 25.11.02. Os pagamentos até julho de 2002 (competência junho/2002) foram
repassados conforme comprovantes de tis. 299/326- vol. 2. Contudo, a Seguradora declarou, em
Aditivo 01 à Apólice acima referida, de 30.12.02, que atendendo ao disposto no art. 29 das normas
para o segurode vida em grupo (Circular SUSEP 17, de 17.7.92) e conforme comunicação anterior
fica cancelada e sem mais nenhum afeito a apólice a que o presente se refere, a partir de 1.11.02 por
falta de pagamento dos prêmios mensais de seguro (tis. 287/298- vol. 2). Não obstante, a
Administradora continuou a cobrar de seus consorciados, sem a contrapartida de apólice contratada,
o respectivo prêmio de seguro, a exemplo dos boletos de pagamento apresentados pelos depoentes
Srs. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (Cota 005.1 - Grupo G241), JOSÉ FERNANDO DA
COSTA (Cota 004.0 - Grupo G121), IVAN LUIZ RIBEIRO DA SILVA (Cota 049.0 - Grupo
G244), MARCIO JOSE DIAS DA SILVA (Cota 001.0 Grupo G241), EDUARDOFRANCISCO
PEREIRA Cota 089.0 - Grupo G240), e CRISTIANO FERREIRA DE LIRA (Cota 200.0 - Grupo
G243). Este fato constitui, em tese, apropriação indébita, tipificando o ilícito capitulado no art. 5° da
Lei 7.492/86.

Convém registrar que esta Comissão efetuou o respectivo ajuste contábil como acréscimo
na rubrica Credores Diversos, pelo valor de R$ 82.303,08, por ser um exigível da Administradora
para com os grupos de consórcio.

A Comissão de Inquérito também encaminhou carta à Companhia de Seguros Gralha Azul
no propósito de obter cópia da apólice de seguro de vida em grupo supostamente contratada com a
Administradora. Em resposta, a Seguradora informou não ter encontrado nenhuma apólice
estipulada com a UNYAMA, conforme documento de tis. 284/286- vol. 2.

4.4DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES FORMULADA PELO SR. WILSON
ZEITUNE• CONTRA O SR. ADALBERTO MAIA ANTUNES

Por meio do documento datado de 5.12.03 e reiterada pela ca• de 18.12.03, o Sr. Wilson
Zeitune apresentou denúncia ao Departamento de Fiscalizaçåo do Bãn•0\Central do Brasil no Rio
de Janeiro alegando que entre junho e novembro de 2002, quandõ!»est•ve afastado da sede da
empresa, a UNYAMA nomeou dois funcionários como seus( emitidos diversos
cheques no valor de R$ 4.850,00 contra contas de grupos
assinados por Adalberto Maia Antunes e a procuradora e
Teixeira. A denúncia está baseada no fato de que os cheques
cartas de crédito nem a apropriação de taxa de admink,
questionamento diz respeito ao fato de que diversas contas da
que o denunciante tenha assinado em conjunto com o Sr. Adalberto

Estes cheques foram
:,Vilma Fernandes

¡ap pagamento de
de

pagas sem

Em carta de 23.5.05 ao Departamento de Fiscalização o Sr.
a apuraçåo de cheques, transferências bancárias, ordens de t
dezembro de 2003, indagando quais os documentos que originaram as
de cada uma delas. O assunto voltou a ser cogitado em carta de 28.113
Departamento de Liquidações Extrajudiciais(tis. 3901/3903 - voL 25).

ainda
até

25
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Foram solicitadas ao Banco HSBC cópias dos 27 (vinte e sete) cheques relacionados na
denúncia do Sr. Zeitune (tis. 4187/4215- vol. 27), tendo sido apresentados 26 (vinte e seis) cheques,
à exceção do cheque 834921, no valor de R$ 4.500,00 da conta corrente 1661-12447-96. Dos 26
(vinte e seis) cheques recebidos, 3 (três) foram emitidos nominalmente à própria Administradora
(cheques 734059 da conta corrente 1611-11813-36, 751900 da conta corrente 1611-11854-71 e
834931 da conta corrente 12447-96 e os demais emitidos a favor da Guandu Motos Ltda. Dos 23
(vinte e três) cheques nominativos ã Guandu Motos apenas 9 (nove) possuíam a inscrição de que se
destinavam para pagamento de carta de crédito do grupo e cota correspondentes, contrariando
quanto aos demais cheques a regra estabelecida no item I do art. lO da Circular 3.084, de 3 I. 1.02
que determina a identificaçåo completa do consorciado contemplado.

Da análise procedida nos dossiês dos consorciados contemplados encaminhados pelo
liqüidante às tis. 3938/4186- voL 25/27, percebe-se que todas as autorizações de faturamento não
íbram devidamente assinadas pelos contemplados, tornando-as sem validade. Também não há
documentos formais autorizando a transferëncia dos recursos para a Guandu Motos Ltda, conforme
previsto na Circular 3.084/02. Os três cheques (n°s 734059, 751900 e 834931) acima mencionados
foram informados pela Administradora, em carta de 27.4.04, como sendo para suprir taxas de
adesão/administração (tis. 427714279- voL 28), contudo, no verso dos referidos cheques constam
que foram depositados na conta corrente 1611-03605-39 do mesmo Banco HSBC, não
contabilizada pela Administradora. Estes fatos caracterizam transferências indevidas de recursos de
grupos de consórcio para a Administradora, com transgressão ao estabelecido no art. 11 daCircular
2.766/97.

No intuito de comprovar a vinculação entre os alegados pagamentos e as contemplações
realizadas, solicitou-se ao DETRAN-RJ a confirmação da titularidade dos bens, objeto daquelas
contemplações, tendo sido informado que os chassis n°s:

* 9C2MD35002R033195 (Alex Rezende Perrut);
* 9C2JC30202R538714 (Lueilene da Silva Passe);
¯ 9C2JC30103R005432 (Vander Lucio Martins Couto) não estão registrados

naquele Departamento.
¯ 9CEJC30103R007030 (Nataniel da Costa Gama - o proprietário é Alex Sandro

Terra Oliveira);
¯ 9C2MD34002R009842 (José Carlos Chaves Sameiro - o proprietário é Marcelo

Moraes Melo);
¯ 9C2MC35002R046274 (Cell Correia do Rosãrio - transferiu para José Ribeiro

Sales Neto);
4 ,otî• 9CEJC30200002R134601 (Gladmur Alves da Silva - transferiu para Ehseu de
•).,,re'•a• Oliveira Ribeiro);

-'°ca'V•'o'•e•,o•C2JC30103R052739 (Robson Albuquerque Resplande- o proprietário é Claudia'�îP , yo,'/•,---••°'gt•heiro);.,,"_•_.• "---•'•'= a•,,.--_q)•)ï•_ .......

-"'•.•.•._.et-'•.;.•SSantõ•�)•-•ncontram-se em nome de outros proprietários, conforme

•-'•.(¿•"••'4•a.m. •_•s cadastrais anexas.

DETRAN-RJ con•{]l•ti)dade dos consorciados (tis. 4220/4276- vol. 27)¯
No que tange à •denúncia apresentada na petição de tis. 3923/3934- vol. 25,

fbrmulada pelos advogados do Sr. Zeitune, questionando as operações realizadas assim como a
contrapartida de cada uma delas, relativos a cheques, transferências bancárias, ordens de pagamento
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e doc's emitidos até dezembro de 2003, segundo listagem de tis. 3908/3920- vol. 25, convém aduzir
que efetivamente tratam-se de movimentação de recursos entre contas-correntes bancáñas de
grupos de consórcio (tis. 4280/4530- vol. 28/29). Cabe esclarecer que o HSBC, apesar dos esforços,
não logrou encontrar cheques e ordens de pagamento solicitados no expediente de tis. 4280/4288-
vol. 28.

4.5 DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES FORMULADA PELO SR. ADALBERTO
MAIA ANTUNES CONTRA O SR. WILSON ZEITUNE

De acordo com a carta de tis. 3797/399- vol. 25, dirigida ao liqüidante, o Sr. Adalberto
Mala Antunes apresentou denúncia de irregularidades praticadas pelo ex-controlador e sócio Sr.
Wilson Zeitune, aduzindo que as dificuldades operacionais da empresa começaram em meados de
1999 quando constatou desmandos da parte daquele administrador, consistentes em retirada de
numerário pertencentes aos grupos de consorciados por meio de substitui'ção do dinheiro no "caixa"
por "vales" de valor superior a R$ 150.000,00, comprometimento de receitas destes grupos com
obrigações contraídas pela empresa Nova Veículos Ltda., controlada por tal senhor, adiantando o
equivalente a R$ 504.321,82, conforme balanço de encerramento contábil referente a Dez/1999, e a
apropriação de bens da UNYAMA, em especial os veículos retomados dos consorciados Srs. Nadir
Queiroz Klein, Luiz Henrique Nogueira dos Santos e Gonzalo Pereira Bastos, negando-se a
informar o destino dos bens ou a restituí-los ao Consórcio.

Asseverou o denunciante que paralelamente a essas denúncias, o Sr. Zeitune passou a criar
toda sorte de dificuldades no processo n° 2003.001.022719-7 ajuizado na 2a Vara Empresarial da
Comarca do Rio de Janeiro, chegando a propor outra ação de dissolução de sociedade (processo n°

2003.001.1310564), suspenso em face de coincidência de objeto com a aç• anterior.

Conforme dossiês apresentados pelo liqüidante, a prkfri, apreendidos dos
consorciados contemplados não foram incorporados ao
consorciados inadimplentes segundo extratos de

No que concerne aos vales (tis. 3825/3899-vol.
prestado por Vilma Fernandes q•¿ixeira, em 10.03.2006, (tis.
trataram de retiradas do "Caixa" de recursos recebidos de
ilícito capitulado no art. 5° da Lei 7.492/86.

estando tais
i824- vol. 25.

re•s•l',tär o depoimento
3$),v¿[¿clarando que se

em tese, o

5. DAS IRREGULARIDADES DETECTADAS

5.1 DESCRIÇÃO DOS ILÍCITOS DE MAIOR GRAVIDADE "\
,•, '\.

5.1.1 Movtmentaçao de Recursos Paralela a Contablhdade c• •-" i:•ç
Foi constatada a existência de diversas contas correntes bancárias, sem neì•ht• registr0 na

contabilidade da Administradora, sendo todas tituladas pela UNYAMA. na agência •[,61•1" do HSBC
BANK BRASIL S.A.. São as seguintes:

06015-28
03605-39
06221-69

07/07/2000 07/07/2005
07/07/2000 07/07/2005
07/07/2000 10/06/2003

27
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06357-83
08265-11
01709-50
04853-82
03983-40
03030-47
03129-41
03138-59
03139-30
03140-14
03141-97
05275-30
05798-40
06100-20
12453-77
04853-82

07/07/2000
07/07/2000
06/11/2001
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2000
07/07/2005
11/06/2002
07/07/2000

10/06/2003
20/10/2004
06/07/2005
29/09/2000
29/12/2000
21/08/2001
23/03/2001
21/08/2001
21/08/2001
21/08/2001
07/07/2000
21/08/2001
10/01/2001
07/07/2005
14/03/2003
29/09/2000

Das contas correntes acima discrimínadas, convém destacar as de nos 03605-39 e 06015-28
que movimentaram vultosos recursos, por meio de DOC's, TED's, transferências entre contas-
correntes (connect bank) e ordens de pagamento-. Foram detectados, também, registros de cheques
sustados e sem fundos, além de grande quantidade de cheques de pequeno valor (tis. 3247/3410-
vol. 21/22). As movimentações das vinte e três (23) contas-correntes de grupos e Administradora
(1611-08510-01, 16! 1-09016-70, 1611-09620-67, 1611-09793-18, 1611-09833-58, 1611-09857-41,
1611-09911-99, 1611-09977-07, 1611-10050-31, 1611-10104-85, 1611-10339-06, 1611-10473-70,
1611ç10638-56, 1611-11027-03, 1611-11063-50, 1611-11544-44, 1611-11771-34, 1611-11813-36,
161 I-11854-71, 1611-12042-80, 1611-12096-48, 1611-12611-00, 1611-08723-94) encontram-se
nos extratos de tis. 1913/3057-vol. 12/19.

Foram realizados três Contratos para Financiamento de Capital de Movimento ou Abertura
de Crédito e Financiamento para Aquisição de Bens Móveis ou Crédito Pessoal ou Prestação de
Serviços e Outras Avenças de n°S 16110847720, 16110893269 e 16111076728, datados,
respectivamente de 19.12.00, 22.1.01 e 24.4.01, nos valores de R$160.000,00, R$140.000,00 e R$
80.000,00, com emissão de notas promissórias resgatáveis nos valores de R$ 165.742,25, R$
151.918,25 e R$ 86.778,23. Foi assinado também convênio para prestação de serviços de cobrança
na conta-corrente 1611-12453-77, em 14.6.02, entre a UNYAMA e o HSBC. (tis. 3411/3430-vol.
22)

Foram abertas, em 2005, contas de poupança, tituladas pela UNYAMA no HSBC, de n°S

1611-410919-9, 1611-410917-2, 1611-410913-0, 1611-410912-1, 1611-410928-8, 1611-410929-6
e 1611-410925-3, movimentando recursos de pequena monta (tis. 2584/2590-vol. 17).

Em particular, a conta 1611-03605-39 passou a receber recursos financeiros dos grupos
G120, G121, G240, G241, G243 e G244, transferidos da conta 1611-06015-28. A partir de julho de
2003 a conta 1611-06015-28 foi reativada, apesar de ter servido para registro de operações do grupo
929, encerrado em março/2002. Também foram transferidos recursos da conta 1611-06015-28 para
crédito da conta 07696-82, de titularidade do Sr. Adalberto Maia Antunes e para a conta 976725,
agência 212, do Banco Bradesco S.A., titulada por Vilma Fernandes Teixeira, ex-funcionária da
Administradora. Da mesma forma foram transferidos da conta 03605-39 para a conta 07696-82,
titulada pelo ex-administrador Sr. Adalberto Maia Antunes (tis. 3058/3246-vol. 20/21).

\
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Seguem abaixo tabelas demonstrativas das movimentações de recursos, via aviso de i•
lançamento do "Connect Bank"(tis. 3669/3769 - voL 24) ¯ !•

.....

-îõlõõõiog
16.000,00
30.000,00:

9.000,00
9.000,013
9.000,013
9.000,00
9.000,00
5.000,00
9.000,00
9.000,00
9.000,00
9.000,00
9.000,00
5.000,00

168.000,00
450,00
750,00
800,00;

1.000,0(
1.350,01õ

600,013

900,013
500,013
850,00
500,00
400,00

1.950,00
300,00

950,00
2.000,00
1.800,00
4.700,00
1.400,00
3.000,00
1.500,00
2.000,0C
1.500,0C
4.000,010
4.000,013
1.000,013
1.300,00
1.200,00
1.563,00
2.170,00

820,00
1.000,00

80_0,00
1.300,00

850,00
3.100,00
4.300,00
3.500,0O
3.500,00
2.000,0C
3.536,8C

(*)
_ç2

1611-06015-28
(_õ_
m_
(_Å
(*)
(*)
(,)
(*)

(*__)
(*)
m
(*)
121
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(,)
(*)
m.
(*)

(*)
(zl
(*)
(.)
.(*)
m
(*)
_(Å
(*)
122
(*)
(_!)_

1611-06015-28
(*)
(,)
(*)
(*)
(*)

(2)_
(*)
(,)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)

1611-03605-39
1611-03605-39":
1611-03605-39.•
t611-O36ç

161

161
161
1611-02
!611-036
1611-0360:
161
1611-
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
16!1-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
16ll-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
16ll-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
16ll-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39

iN
14/12/200 l
21/12/2001
29/07/2002
08/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
26/08/2002
10/69/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/I 0/2002
25/I 0/2002
25/10/2002
25/i 0/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/I 0/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/10/2002
25/I 0/2002
12/11/2002
12/I 1/2002
12/11/2002
12/I 1/2002
12/I I/2002
12/I 1/2002
12/11/2002
08/12/2003
10/02/2004
26/02/2004
I I/06/2004
14/06/2004
15/06/2004
17/06/2004
21/06/2004-
22/06/2004
07/07/2004
29/09/2004
04/I 1/2004
18/1 I/2004
17/12/2004
23/12/2004

-Io'

,a

\
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28/12/2004
04/01/2005
25101/2005
26/01/2005
27/01/2005
02/02/2005
21/02/2005
07/03/2005
11/03/2005
14,/03/2005

15/03/2005
21 ]03/2005
05/04/2005
07/04/2005
11/04/2005
14/04/2005
15/04/2005
18/04/2005
20/04/2005
25/04/2005
09/05/2005
12/05/2005
16/05/2005
17/05/2005
24/05/2005
02/06/2005
06/06/2005
15/06/2005
20/06/2005
21/06/2005
22/06/2005
27/06/2005
28/06/2005
O 1/07/2005
04/07/2005
07/07/2005
06/07/2005
08/08/2002
08/I 2/2003
15/06/2004
10/08/2004
04/01/2005
15/03/2005
17/03/2005
07/04/2005
I 1/04/2005
14/04/2005
15/04/2005
18/04/2005
20/04/2005
24/03/2005

. »

25/04/2005
03/0512005
09/05/2005
12/05/2005
16/05/2005
17/05/2005
02/06/2005
06/06/2005
20/06/2005
21/06/2005"

4.000,00
1.000,00
2.000,00
3.000,00
2.500,00
4.000,00
3.000,0(
3.530,0{

_

1.100,OC
700,0C
615,0C

2.000,0•3
I. 183,00
2.000,00
1.320,00

210,00
1.320,00
1.290,00
2.000,00

740,00
_

200,00
930,00

50,00
2.300,0(

52,0(
260,0(
270•0C

2.800,0C
325,0(3
701,00
201,00
252,00
342,00
983,00
525,00

1.800,00
3.390,00

270,00
1.300,00
i .000,00,
3. 100,00!
j .ooo,o•

615,0C
140,00

2.000,00
1.320,00

210,00
1.320,00
! .290,00
2.000,00

172,00
740,00

57,.00
200,00
93_0,0C

50,0C
2.3oo,öc

260,0C
270,00
325,013
701,00

(*)
(*_._2.)

(*)
(*)
(*)
(*)
_(3Z
(*)
(*)

1611-06015-28

1611-06015-28
1611-06015-28
16il-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
16li-06015-28
1611-06015-28
1611-060i5-28
1611-060t5-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
16ll-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-060t5-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1611-06015-28
1661-06015-28
1611-06015-28
1611-060!5-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28

1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
16!1-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-i
1611

" -Õ36•

1611

161
161 k
1611-03605-39 X
1611-03605-39 •1611-03605-39
1611-03605-39
161!-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-Õ3605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
!611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
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t
27/06/2005 1611-06015-2 t 1611.03605-39

J28/06/2005 342,00[ 161 !-06015-28 1611-03605-39
TOTAL 5 8.4a,80l I

(*) A Comissão de Inquérito não logrou determinar a conta debitada em •ace da documentação apresentada..

20/04/2001 550,00 (*) 1611-06015-28
16/07/200•1 396,00: (*) 1611-06015-28 "

TOTAL 946_,00 , •
(*) A Comissåo de Inquérito nâo logrou deten•inar a conta debitada em face da documentação

05/02/2004
09/02/2004
I 1/02/2004
1 I/02/2004
13/02/2004
16/02/2004
17/02/2004
18/02/2004
09/03/2004
10/03/2004
12/03/2004
15/03/2004
18/03/2004
18/03/2004
19/03/2004
23103/2004 _j

25/03/2004
26/03/2004
29/03/2004
07/04/2004
07/04/2004
08/04/2004
12/04/2004
13/04/2004
14/04/2004
14/04/2004
16/04/2004
20/04/2004
28/04/2004
30/04/2004
03/05/2004
04/05/2004
05/05/2004
06/05/2004
10/05/2004
10/05/2004
11/05/2004
13/05/2004
17/05/2004
18/05/2004

"25/05/2004
31/05/2004
01/06/2004
02/06/2004
03/06/2004

"õ4/06/2004
07/06/2004
08/06/2004
11/06/2004

5.400,0•
4.600,00
1.305,00
1.200,00
•.5.oo,oo
4.080,00

46.000,00
6.000,00

5.ooo,oo
4.510,00
•.qoo,oo
2.700,.00
5.000,00
4.600,00
5.200,00•

600,0[
7oo,o•
100,0(
700,0C

2.000,0C
200,00

2.600,00
7.000,013
8.000,00
3.900,00

1.690,00

5.000,0_0
_1.3oo,0o
1.6oo,oo

300,00
700,00
850,00

2.600,0[
500,00•

3.500,0C
3.500,0«
1.000,00
3.000,00
1.600,00
2.ooo,oe
3.o0.o,o.o

415,00
980,00

2.600,00
!.800,00

_

20.O,öO
4.873,00
4.300,00
6.080,00

1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28

1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
¯1611-07696-82
1611-07696-82

1661-06015-28 161!-07696-82
1661-06015-28 1611-07696-82
1661-06015-28 161i-07696-82
1661-06015-28 1611-07696-82
1661-06015-28 1611-07696-82
1661-06015-28 1611-07696-82
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28

1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28

1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82

1661-06015-28 1611-07696-82
1611-060!5-28 1611-07696-82
1661-06015-28 1611-07696-82
1661-06015-28 1611-07696-82
1661-06015-28 1611-07696-82'
1661-06015-28 1611-07696-82

1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
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14/06/2004
16!06/2004
17/06/2004
18/06/2004
18/06/2004
21/06/2004
22/06/2004
24/06/2004
29/06/2004
30/06/2004
02/07/2004
05/07/2004
06/07/2004
07/07/2004
08/07/2004
09/07/2004
12/07/2004
12/07/2004
13/07/2004
14/07/2004
15/07/2004
16/07/2004
19/07/2004
20/07/2004
21/07/2004
23/07/2004
26/07/2004
27/07/2004
28/67/2004
29/07/2004
02/08/2004
05/08/2004
06/08/2004
09/08/2004
10/08/2004
12/08/2004
13/08/2004
17/08/2004
17/08/2004
18/08/2004
20/08/2004
25/08/2004
26/08/2004
30/08/2004
31/08/2004
O 1/09/2004
02/09/2004
03/09/2004
06/09/2004
08/09/2004
09/09/2004
09/09/2004
09/09/2004
10/09/2004
13/09/2004
15/09/2004
15/09/2004
15/09/2004
16/09/2004
16/09/2004
20/09/2004

I 2.500,00 • 1661-06015-28
5.485,00 1661-06015-28

800,00 1661-06015-28
1.080. 1661-06015-28

600. 1661-06015-28
1.300,00 1661-06015-28

850,00 1661-06015-28
200 1661-06015-28

50.000 1661-06015-28
640 1661-06015-28
650,0C 1661-06015-28

1.200,00 1661-06015-28
2.000 1661-06015-28
4.500. 1661-06015-28

480. 1661-06015-28
600,00 1661-06015-28

5.800,00 1661-06015-28
3.910 1661-06015-28
1.50 1661-06015-28

500,0C 1661-06015-28
5.70• 1661-06015-28
2.550 1661-06015-28
1.400,00 1661-06015-28
2.000. 1661-06015-28
1.050. 1661-06015-28

800. 1661-06015-28
310,00 1661-06015-28
930,00 1661-06015-28
750 1661-06015-28

18.000 1661-06015-28
200 1661-06015-28

4.000,00 1661-06015-28
4.500 1661-06015-28
4.900. 1661-06015-28
3.101 1661-06015-28
4.500. 1661-06015-28
4.000 1661-06015-28
3.000 1661-06015-28
3.000 1661-06015-28
3.000 1661-06015-28
2.00' 1661-06015-28
1.700 1661-060!5-28

200,00 1661-06015-28
200,00 1661-06015-28
400,00 1661-06015-28
200. 1661-06015-28

1.100,00 1661-06015-28
1.500,00 1661-06015-28
1.000,00 1661-06015-28
1.800 1661-06015-28
3.300 1661-06015-28
3.200,00 1661-06015-28
3.400,00 1661-06015-28
1.200,00 1661-06015-28
2.750. 1661-06015-28
2.500,00 1661-06015-28
2.60 1661-06015-28
2.400 1661-06015-28
3.500,00 1661-06015-28
3.501,0C 1661-06015-28
1.230,00 1661-06015-28

1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82 ....

1611-07696-82
1611-07696-82:-•
1611-0769i ....

1611-076'
¯

•".
1611-, :•'•
161

1611-07696-82 •
1611-07696-82
1611-07696-82
161
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
161t-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
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•j

22/09/2004
24/09/2004
27/09/2004
O 1/10/2004
05/I 0/2004
05/10/2004
06/10/2004
07/I 0/2004

08/1012004
13/10/2004
13/10/2004
14/10/2004
14/10/2004
15/I 0/2004
15/I 0/2004
18/10/2004
18/I 0/2004
18/10/2004
20/10/2004
21/10/2004
25(I 0/2004
27/I 0/2004
28/I 0/2004
03/11/2004
04111/2004
05/1 112004
08/I 1/2004
09/11/2004
09/I 112004
09/1112004
ION 1/2004
I 1/I 112004
12/I 1/2004
13/11/2004
16/11/2004

23/11/2004
29/I 1/2004

: 01/12/2004
02/I 2/2004
03/12/2004
08/12/2004
10/12/2004
13/12/2004
16/12/2004
16/12/2004
21/I 2/2004
04/01/2005
05/01/2005
06/01/2005
07101/2005
07/01/2005
12/01/2005
14/01/2005
17/01/2005
17/01/2005
18/01/2005
21/01/2005
10/02/2005
10/02/2005
I I/02/2005
15/02/2005

700,OG
300,013
350,00
950,00

_

•.ooo,oo
3.900,00
2.000,00
3.400,00
4.800,o0

4.200,00
2.400,00
3.100,00

60_0,00
3.500,0C
2.000,00,
2.100,Oç
2.000,0C
2.300,0C
1.300,0•3

500,00
170,00
180,00
400,00

1.730,00
2.250,00
2.000,00
4.800,00
3.000,00
3.500,00
4.126,00
1.700,00
1.800,00
1.900,00
1.730,0C

950,0C
600,0(3

_

659,o•
200,0C

90,00
700,00

4.000,00
1.800,00
1.200,00
2.150,00
2.ooo,oo

800,00
1.000,00
1.700,0(
2.500,0(

33Q,0(
1.000,0(
1.330,0ç
I. 100,OC
1.300,0C

_

200_,0C
320,00
200,00

2.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

ló61-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
16ót-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-0601ç28

1661-06015-28
1661-0601 •28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28
1661-06015-28

1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07ó96-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-•,"•

161

161
161
161
1611-07696-82
1611-07696-82
i611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
!611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
i611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611--07696-82
16!1-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82
161i-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82

Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 8 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55107/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 44   

1728



BANCO CENTRAL DO BRA•te••'-
t

16/02/2005
23/02/2005
04/03/2005

TOTAL

4.500,00 1661-06015-28
1.400,00 1661-06015-28
1.050,00 1661-06015-28

483.805,00

1611-07696-82
1611-07696-82
1611-07696-82

02/12/2002
04/01/2005
07/01/2005
13/04/2005
25/05/2001
27/061200 I
27/06/2001

"

27/0612001
03/07/2001
03/07/2001
03/07/2001
17/07/2001
10/07/2003
10/07/2003
10/07/2003
10/07/2003
10/07/2003
17/07/2003
17/07/2003
22/07/2003
22/07/2003
22/07/2003
28/07/2003
31/07/2003
11/08/2003
18108/2003
18/08/2003
18/08/2003
20/08/2003
22/08/2003
27/08/2003
29/08/2003
04/09/2003
05/09/2003
08/09/2003
10/09/2003
12/09/2003
16/09/2003
18/09/2003
22/09/2003
30/09/2003
03/10/2003
07/10/2003
08/I 0/2003
09/I 0/2003
I 0/I 0/2003
13/10/2003
17/10/2003
21/10/2003
22/I 0/2003
23/I 0/2003
24/I 0/2003
04/11/2003

4:000,00
1.000,00
1.000,00
1.096,88

500,00
180,00

1.000,00
500,00
600,00
300,00
950,00
437,77

2.529,23
791,65
734,70
613,60
628,88

5.000,00
3.498,23
3.000,00

816,01:
446,331

5.000,0C
6.000,0C
3.100,0C
1.394,44
2.101,21
2.000,0C
2.500,0C
3.800,0C
1.000,0C

300,0C
2.000,00
3.500,00
2.500 O0
3.800,00

10.000,00
3.700,00

10.000,00
100,00
400,00
500,00

1.80000
3.000,00
4.00000

5.000,00
5.000,00
5.000,00
2.000,00
1.500,00

875,00
1.000,00
1.000,00

1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-03605-39
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
16!1-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-060!5-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28

(_2«)
(*)

LDY
(*)
(*)
(*)
(,)
(*)
(,)
(*)
(*)
(*)

(*)
(.)
(*)
(.)
(*)
E2
(*)
(,)
(*)
(.)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(.)
(*)
(,)
(*)
(*)
(*)
(Z2
(*)
(*)
(*)

(*)
(_.9_

(*)
(*)
(*)
(*)
(,)
(*)
(.)
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05/11/2003
06/11/2003
10/11/2003
11/I 1/2003
12/11/2003
13/11/2003
17/t 1/2003
18/11/2003
21/11/2003
24/I 1/2003
25/11/2003
26/11/2003
27/11/2003
08/12/2003
10/12/2003
17/12/2003
18/I 2/2003
23/12/2003
29/12/2003
30/! 2/2003
05/01/2004
06/01/2004
08/01/2004
12/01/2004
12/01/2004
12/0 !/2004
13/01/2004
! 4/01/2004
15/01/2004
16/01/2004
26/01/2004

TOTAL

930,00
1.000,00
4.342,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
2.000,Oç

742,0C
2.000,0C
2. 100,0C

600,0C
900,00

7.000,00
600,00

1.000,00
4.000,00
8.300,00
5.000,00
3.384,00

200,00
1.530,00
1.000,00;
1.000,0(
5.000,0C
1.350,0C

700,0C
6.000,0C
5.100,013
1.650,013
6.000,00

150,00
200.071,93

1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
1611-060!5-28
1611-06015-28
1611-06015-28
161!-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28
t611-06015-28
1611-06015-28
1611-06015-28

(*)
(*•
(*)
(*)
(*)

(*)

(*)

(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
•*)
(*)
E2
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)

(*)
(*)

(*)
(*)

(*)
(*)
(*)

(*) A Comissåo de Inquérito não logrou determinar a conta creditada em face da documentação apresentada..

[ 25/05/2001 • ..........

500•6015-28 1611-08510-01

f•

Também não foi contabilizada a conta-corrente 1691-01269.3000-4, aberta em 19.10.01 no
Banco Sudameris S.A., em nome da Administradora, e que apresentou movimentação de entrada e
saída de recursos desde sua abertura até 21.1.05. Igualmente foram abertas e não contabilizadas
vinte e três (23) contas-correntes no mesmo banco e agência, em 28.11.03, onde foram
movimentados valores pequenos e com constantes saldos negativos (tis. 1343/1873-vol. 9/12). Da
mesma forma não foi contabilizada a conta-corrente 1327-00300000365.0 mantida na Caixa :7
Econômica Federal, apresentando constantes saldos negativos (tis. 4629/4680-vol. 30). Foram
solicitadas cópias de cheques conforme descrito no expediente CI-UNYAMA-2005/049, de 13.1.06,
não encaminhados pela Instituição Financeira. A ausência de contabilização das contas-correntes

ï!bancárias constitui transgressão ao estabelecido no COSIF 1.1.2.3 e 1.1.2.7 (Circular 1.273/87) e, i,,
em tese, o ilícito caracterizado no art. 11 da Lei 7.492/86.

5.1.2 Registro de Cheques sem Fundos
Cumpre registrar a emissão de cheques registrados no Cadastro de Emitentes de Cheque:

Sem Fundos (CCF), com as seguintes ocorrências: (tis. 3431/3449-vol. 22)

35

Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 8 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55107/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 46   

1730



BANCO CENTRAL DO BRASIL

em nome da UNYAMA - contas-correntes no HSBC 1611-08723-94
(Administradora), 1611-03605-39 (não contabilizada), 1611-10050-31, 1611-11813-
36 e 1611-12042-80 (contas de grupos), e no Sudameris as contas correntes 1691-
0018960-5, 1691-4018980-1, 1691-5018890-4, 1691-7018970-4 (contas de grupos);
em nome de Adalberto Mata Antunes - conta-corrente 1611-0769-82;
em nome de Wilson Zeitune - nada consta....

. t

5.2 QUADRO RESUMO DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS
No decorrer dos trabalhos desta comissão de inquéñto foram constatadas diversas

irregularidades administrativas e indícios de ilícitos penais praticados pelos ex-administradores, que
contribuíram para levar a Administradora à insolvência, conforme resumo abaixo:

IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS

3.1
3.2

3.4.1

3.6

Falta de registro em cartório de registro de títulos e documentos do
convênio firmado com P.T.R. FAEZ Com. e Repres. ME
Escrituração contábil lacunosa e defeituosa, lançamentós falsos,
ausência de documentação-suporte, contabilização incompleta,
fornecimento de informações inexatas.
Contemplações fictícias
Livros Diário n°s 32 a 38, correspondentes aos exercícios de 2002
2004 sem registro na Jucerja
Ausência de contabilização dê empréstimo bancário

§ lO do art. lO da Circ. 2.332/93

CÕSIF 1.1.2.7 (Circ. 1.273187)
COSIF 1.1.6.5(Circ. 1.273/87)

COSIF 1.1.2.3, 1.1.2.4 e art. 24
Circular 2.381/93
Regulamento Anexo ìt Circular
3.192/03, art. i°, e Carta-circular
3.120/04, incïso II.
Regulamento Anexo à Circular

3.192/03, art. 15.

Ausência de auditor independente ño período de 2003 a 2005, embora
estîvesse registrado no Unicad como sendo André Luiz Tinoco de Sá,
cujo contrato já havia sido rescindido.,•-- --=--rz-=....... ------:---:•. -

3.6 i Irregulandades, em tese, pratmadas pelo auditor independente Àndré
Luiz Tinoco de Sá por não ter comunicado ao Banco Central
irregularìdades de natureza grave praticadas pela UNYAMA

4.1 Transferências indevidas de recursos de grupos para a Administradora )fit. 11 da Circ. 2-.766/97
4.4 Utilizaçåo de recursos dos grupos para pagamentos a consorciado Circular 2.861/99, art. 9o.

sem identificação.
5.1.1 Nãocontabilizaçâode'cõntasbancárias CÓSIF 1".1•2.3 e 1.1.2.7 (Circular

1.273/87).

INDÍCIOS DE ILÍCITOS PENAIS

4.3

•4.5

5.1.f

Induzir ou manter em erro repartição pública competente,
relativamente à situação financeira, prestando informação falsa a
mesma
Prêmios de seguro apropriados indevidamente
Desvio de recursos de consorciados meliante retirada de
pagamentos pertencentes aos grupos de consörcio, por meio de
substituição de dinheiro no caixa, por vales, em •eneficio próprio
Movimentação de recursos paralelamente à contabilidade (contas
bancárias não contabilìzadas)

Artigos 6°,Lei 7.492/86

Art. 5° Lei 7.492/86
Art. 5° Lei 7.492/86

Artigo 11, Lei 7.492/86

.... . 4"

.....

•,, pt,•nt• c6pia corff•r• com o d•urt•r•
,:;,,>•ta:%• da 12 via dos •8.do lr•qULh'itO

,;P«t,•rlo
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5.3 PROPOSTA DE COMUNICAÇÕES
Tendo em vista a constatação, no curso dos trabalhos desta C•o, das irregularidades

descritas no item 5.2 deste Relatório, propõem-se as seguintes comTgç•e•
a) instauração de processo administrativo no •bï•••co Central, em

~ . •, • • '!,. .complementacao ao pt n° 0401274028, naquilo que fò•o••%ì•venlente;
b) cornunicação áo Ministério Público Federal, "ex-vi d" ç%\7.492/86 e art.

9° da Lei Complementar n. ° 105/01, a respeito d•••,orme resumo
supracitado; •4o%\c) lnstauraçao de processo admmlstratlvo contra o •••t¿•odre Lulz
..... ;a.b%•Tmoco de Sa, em razao dos fatos descntos no 1tem•;%\

No decorrer dos tr h a . ~ ••:•2\
abal os dest Comlssao foram tomados os depoimentos !d•.•-

funclonarlos da Admlmstradora, do ex-contador, de ex-admmlstradores e consoçclados, a)aÆ
resumlaos: \ .., ':- •

(contador
k.4

Robert Franz Josef Herd- e ex-funcionário - depoimento de tis. 4824/489•-•, 31) 2
-

Declarou que exerceu a função de contador da Administradora até 30.06.2002. Alegou•g•escónhece
a existência das contas correntes 03605-39 e 06015-28 mantidas na ag. 1611 do banco HSBC,
tituladas pela UNYAMA. Conhecia a existência dos vales retirados pelo Sr. Wilson Zeitune, mas
não se recorda de como era feita a contabilização;

Wladimir dos Santos Villela - ( contador - depoimento de tis. 4898/4901- vol. 32) - Declarou não
exercer qualquer vínculo empregatício com a sociedade e que foi chamado para assinar os
balancetes, em confiança e a pedido do Sr. Adalberto Mala Antunes;

Marco Antonio de Oliveira (consorciado - depoimento de tis. 4902/4955- vol. 32) - Declarou
desconhecer que tenha sido •ontemplado em assembléia, não recebendo o bem, nem o dinheiro
referente à carta de crédito, objeto de seu contrato;

José Fernando da Costa (consorciado - depoimento de tis. 4956/5008- voi. 32) - Declarou
desconhecer que tenha sido contemplado em assembléia, não recebendo o bem, nem o dinheiro
referente à carta de crédito, objeto de seu contrato;

Ivan Luiz Ribeiro da Silva (consorciado - depoimento de tis. 5009/5071- vol. 32/33) - Declarou
desconhecer que tenha sido contemplado em assembléia, nåo recebendo o bem, nem o dinheiro
referente ã carta de crédito, objeto de seu contrato;

Marco Aurélio Locatelli - ( contador - depoimento de tis. 5072/5075- vol. 33) - Declarou que não
exerceu nenhuma função da empresa e que não era responsável pela contabilidade¯ Desconhecia
totalmente a situação geral da contabilidade;

Marcio José Dias da Silva (consorciado - depoimento de tis. 5076/5132- vol. 33) - Declarou
desconhecer que tenha sido contemplado em assembléia, não recebendo o bem, nem o dinheiro
referente à carta de crédito, objeto de seu contrato; ç
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Eduardo Francisco Pereira (consorciado - depoimento de,
desconhecer que tenha sido contemplado em assembléia,
referente à carta de crédito, objeto de seu contrato;

33) - Declarou
nem o dinheiro

Cristiano Ferreira de Lira (consorciado - depoimento de tis. 51
desconhecer que tenha sido contemplado em assembléia, não rece
referente à carta de crédito, objeto de seu contrato;

Declarou
o dinheiro

Fabio Ortega de Oliveira ( consorciado - documentos de tis. 5232/531,
não compareceu para depor, entretanto apresentou em carta de 3.2.06,
contemplado em assembléia, não recebendo o bem, nem o dinheiro
objeto de seu contrato. Ajuizou ação, recebendo cinco cheques da Admini•
devolvidos pelo motivo 21 (contra ordem);

sido
ito,

Marlene de Freitas Azevedo (consorciada - depoimento de tis. 5315/536- vol.
desconhecer que tenha sido contemplado em assembléia, não recebendo o bem,
referente à carta de crédito, objeto de seu contrato;

o•di)hêiro

Edmilson Silveira de Oliveira Junior (c0nsorciado - depoimento de tis. 5361/5407- vol. 34/35) -

Declarou desconhecer que tenha sido contemplado em assembléia, não recebendo o bem, nem o
dinheiro referente à carta de crédito, objeto de seu contrato;

Vilma Fernandes Teixeira (ex-funcionária - depoimento de tis. 5408/5459- vol. 35) - Declarou
que trabalhava diretamente com o Sr. Adalberto Maia Antunes nas áreas financeira e pessoal; que
tinha conhecimento da existência do cancelamento da apólice de seguro da Santos Seguros e da
cobrança indevida dos consorciados; que sabia que as contas correntes abertas nos Bancos HSBC e iSudameris não estavam contabilizadas e que os ex-administradores tinham pleno conhecimento i
deste fato; que nåo abñu contas-correntes bancárias mas assinou cheques em Conjunto com um dos /

sócios da empresa; que as contas correntes abertas no Banco Sudmneñs também não estavam
contabilizadas; que os extratos de contas correntes de grupos eram manipulados por meio de sinais
gráficos em cada parcela quitada; que os depósitos de recursos em sua conta particular no Banco
Bradesco S/A referem-se a empréstimos realizados para o St. Adalberto e que outros funcionários
participavam desta prática usual; que tinha conhecimento da existência de contemplações falsas e
que serviram para suprir as contas correntes bancárias não contabilizadas; que os vales retirados
pelo Sr. Wilson Zeitune referem-se a pagamentos efetuados em Nova Friburgo, por consorciados,
oriundos do "caixa" da empresa; que os veículos retomados dos consorciados, objeto de denúncia
do Sr. Adalberto, foram apropriados indevidamente da Administradora. Por fim, informou que os
valores relacionados pelo Sr. Zeitune, em carta datada de 18.9.03, não foram depositados nas
contas correntes de Grupos.

Wilson Zeitune (ex-administrador - depoimento de tis. 5460/5471- vol. 35) - Declarou que se
afastou da sociedade em 7.4.03, retornando em 7.5.03, afastando-se, defnitivamente, em 14.11.03;
que a Nova Veículos Ltda. encontra-se paralisada desde 31.12.99 e que não foi dada a baíxa no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica junto à Secretaria da Receita Federal porque ainda existem
débitos a pagar e ações trabalhistas em curso; que desconhece o cancelamento da apólice de seguro
de vida porque se encarregava apenas da área comercial da Administradora. Da mesma forma, que
desconhece a existência das contas correntes abertas no HSBC, Sudameris, Unibanco e Caixa
Econômica Federal, tituladas pela UNYAMA e não contabilizadas; que também desconhece a
existência de empréstimos concedidos por ex-funcionários e de contemplações fictícias; que as
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retiradas de vales na "caixa" da empresa foram feitas para fazer face às despesas da UNYAMA em
Nova Friburgo e contabi!izadas no Rio de Janeiro. Considerou inverídica a acusação feita pelo Sr.
Adalberto de que teria se apropriado de veículos retomados de consorciados.

Adaiberto Maia Antunes (ex-administrador - depoimento de tis. 5472/5482- vol. 35)- Declarou
que o seguro de vida em grupo não foi cancelado por falta de pagamento, mas suspenso em razåo da
das dificuldades impostas pela seguradora e da saída repentina do gerente e dos contatos na
seguradora; que as contas no HSBC eram contabilizadas, mas com a extinção dos respectivos
grupos, as contas permaneceram sem movimentação, sendo reativada após o litígio com o sócio,
aportando valores era 10 e 11.9.02; que o responsável pelo controle das contas correntes no HSBC
era a Sra. Vilma Fernandes Teixeira e sua contabilização pelo Sr. Robert Franz Josef Herd e a
origem dos recursos foram os aportes e o recebimento de consorciados do Grupo G (Guandu); que
as contas correntes abertas no Banco Sudameris S/A e na Caixa Econômica Federal foram
contabilizadas, à exceção da Unibanco S/A que inicialmente não estava contabilizada, sendo
regulariza posteriormente; que o controle dos extratos das contas correntes do HSBC era feito por
meio de disquetes e que a Administradora sabia da real situação de cada consoreiado por meio dos
extratos; que os depósitos efetuados nas contas correntes de ex-empregados da Administradora
referem-se a adiantamentos salañais, à exceção do Sr. Alexander Coutrim que era prestador de
serviços; que não existiram contemplações fictícias, mas sim reposição dos valores retirados pelo
Sr. Wilson Zeitune por meio de vales, aleatoriamente, dos grupos; que a oñgem dos vales retirados
do caixa refere-se a pagamentos de consorciados feitos em Nova Friburgo; que são inverídicas as
acusações feitas pelo Sr. Wilson Zeitune; que em 1991 o St. Wilson Zeitune adquiriu a
concessionáña Nova Veículos Ltda., dando início aos adiantamentos da UNYAMA, sendo o
primeiro por meio do cheque 32275 da conta Corrente 47858-2 do Banco Itaú S/A, referente a
quatro automóveis. Os adiantamentos totalizaram, em dezembro de 1999, cerca de R$ 504.000,00,
como reconhecido no balanço e que equivale a R$ 2.100.000,00, tomados a preços atuais e que a
este valor deve ser adicionado os vales no valor aproximado de R$ 150.000,00. Aduziu que tinha
conhecimento deste rombo e que a única alternativa para solucionar o problema foi tentar
judicialmente excluí-lo da sociedade para recuperar o crédito numa operaçåo de haveres que acabou
não acontecendo.

x..j

7. S[NTESE DAS ALEGAÇÕES DOS INTERESSADOS
Convocados para apresentar, na forma estabelecida no art. 42.•da Lei n° 6.024/74, no prazo

de cinco 5 dias corñdos, contados a partir do recebimento da •íltitna :ão, suas alegações,
por meio dos expedientes CI- UNYAMA-2006/80, 81 e 82. 9.5.2006, recibados em
12.5.2006, (fls.5719/5721 - vol. 37), os defendentes, expenderam seus
argumentos, em 19.5.2006. Seguem abaixo os resumos de

Alegações de Adalberto Maia Antunes - (tis.
Argumenta que:

¯ a respeito da falta de registro em cartório de títulos
a P.T.R.FAEZ Comércio e Representações ME, o
Wilson Zeitune do qual não tinha conhecimento que tal
na Junta Comercial;

s anexos - vol. 37)

firmado com
•elo ex-sócio

registrado

9
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¯ a contabilização do empréstimo bancário foi prontamente regularizada em 2004, conforme
se pode atestar pela carta de inspeção recebida do Banco Central, determinando a sua
regularização;

as operações consideradas como lançamentos falsos, ausência de documentação-suporte,
contabilização incompleta, fornecimento de informações inexatas e escrituraçåo lacunosa e
defeituosa devem-se às retiradas do sócio Wilson Zeitune por meio de vales no caixa
instalado na revenda de sua propriedade em Nova Friburgo e adiantamentos à Nova
Veículos, conforme termo de declaração prestado;

¯ não existem contemplações fictícias, mas reposição dos valores retirados, aleatoriamente,
pelo sócio Wilson Zeitune ,'-,s grupos administrados por meio de valesdo caixa;

¯ com relação aos Livros Diário n°s 32 e 38, cõrrespondentes ao exercício de 2002/2004, sem
registro na Jucerja, em momento algum foi alertado para a obrigatoriedade de efetuar tais
registros;

a ausência de auditor independente no período de 2003 a 2005, embora registrado no
UNICAD com sendo o Sr. André Luiz Tinoco de Sá, encaminhou carta ao BACEN
informando o novo auditor independente;

não tinha conhecimento das irregularidades praticadas pelo auditor independente André Luiz
Tinoco de Sá;

a propósito das transferências indevidas de recursos de grupos para a Administradora, os
movimentos a débito são decorrentes do fato de que a Administradora não cobra taxa de
adesão no momento da assinatura do contrato, mas cobra o valor de 3%, parceladamente, ao
!ongo do andamento do grupo. Esta taxa era fixada juntamente com a taxa de administração
na Ata de Constituiçåo e primeira assembléia do grupo. Estas atas, além da rubrica de um
funcionário da empresa, e, •'•vam também com a assinatura de três representantes do grupo
eleitos na mesma assembléia de constit-•ição, conforme consta na resposta do pt.
0401274028 de 30.05.2005;

nunca saíram recursos dos grupos para pagam_çnto a •

cheques emitidos em favor das
da competente nota fiscal do produto
fiduciária em favor da Administradora. O
autorizados, efetuados em favor das mesm•
contemplação em assembléia onde os consorc
grupo consorciai deliberaram no sentido de
A Administradora respeitou, em todos os casos.
em decisão firmada em Assembléia,
devidas garantias legais;

as contas correntes de grupos antigos foram encerradas
que para cada grupo formado abria-se uma conta corrente

sem identificaçåo. Os
Auto Universal) foram precedidos

•spectivo gravame de alienação
parte dos créditos, legalmente

precedidos por uma regular
e os demais integrantes do
garantia do preço do bem.

do grupo manifestada
da coletividade com as

•ectiva baixa, por
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a Administradora no seu "modus operandi" nunca fez qualquer tipo de operação que tivesse
como objetivo falsear ou encobrir as informações prestadas ao Órgåo normatizador e
fiscalizador do segmento em que ama, todavia, o Sr. Wilson Zeitune assinou declarações
falsas anexas. Embora houvesse um litígio entre os sócios da empresa, noticiou que o sócio
desviou numerário e bens da Administradora;

não houve apropriação indevida de prëmio de seguro. O contrato de seguro em vida para os
grupos firmado com a Santos Seguradora não foi cancelado por falta de pagamento e sim em
virtude de um determinado sinistro tiveram dificuldades para o cumpñmento de exigências e
com a mudança repentina e sem aviso das pessoas de contato na seguradora, inclusive a
gerente da conta, suspenderam os pagamentos. Todavia, os valores arrecadados dos
consorciados referentes ao seguro foram contabilizados no balancete da Administradora para
posterior transferência e pagamento a outra seguradora conforme proposta, em anexo,
DESEP n° 0210396/ST da Porto Seguro. Entretanto, com o litígio entre os sócios, não foi
possível contratar o seguro; que foi orientado, quando de sua estada no BACEN em São
Paulo, para que o valor arrecadado fosse para o fundo de reserva até contratação efetiva de
nova seguradora;

a respeito do desvio de recursos de consorciados mediante retirada de pagamentos
pertencentes aos grupos por meio de substituição de dinheiro no caixa por vales, estes
valores eram originados de pagamentos efetuados por consorciados no caixa em Nova
Friburgo. Após a entrada do numerário o Sr. Wilson Zeitune emitia vales por ele assinados
com os valores totais arrecadados em dinheiro. Aduziu ainda que tal desvio de recursos foi
infonnado na açåo de dissolução transitada na 2" Vara Empresarial no Rio de Janeiro e que
os documentos originais da citada retirada foram objeto de pedido específico de juntada à
Comissão de Inquérito, conforme carta anexa;

com relação à movimentação de recursos paralelamente à contabilidade, as contas eram
contabilizadas.Com a extinção dos respectivos grupos, a mesma permaneceu sem
movimentação por um período, sendo reativada após o litígio com o sócio Wilson Zeitune
em virtude das atitudes deste em dificultar a administração, recusando-se a assinar cheques
conforme consta da ação de dissolução e com receio de seu retomo por meio de decisão
judicial, manteve a conta; que esta Comissão de Inquérito poderá comprovar que os aportes
de capital efetuados foram depositados nesta conta píara cumprir os compromissos com os
consorcmdos bem como os da Admmlstradora. De acoï'do com a relaçao anexa, apresentou

¯ ¯ ,,•. •2 ,'• ....deposltos no montante de R$ 1.210.146,001aporte•û.�• •evenam ser contablhzados apos a
. ~ . , . , . • •a ....deosao final do htxglo entre os SOClOlS.£R}Nuê•.ï•ao hquldante a retmficaçao dos

lançamentos; ,% w• ,ç» •.
o •.\ _:, ,•

¯

o •'•i•l •r• " •'• Lc?,, \,

°nvlou corros ond .o , .o que í'os e recito o ,,.,adro
de credores, inclusive apontando os itens que d&veNa•t•tièi'ados-"•r•:»• e inclusos os valores
por ele aportados; \ %•�1• •
os valores a serem refeatos no quadro de credores••"ÁÖ7,•\n'ç;, "•» x

ão devenam constar
daquele quadro conforme consta as tis. 5625 - observ•îo@\ond•,•'•na que este valor foi
encontrado através da reconstituição das contas indivì•¿ua{s":,r•or•,)m)ão reconhecendo OS-

--'\r
- ---

•ïXkç
«

,,'-• ç'•,valores por ele aportados no total de R$ 1.210.146,00 p,arw-pagame consorcmdos,
\ .-,.. • • '•'. ,,

onde a relação de datas e valores encontram-se em anexo
\ •'• 'i: •,X

¯ •,. " 7-;" ,• ",,

\ % -• ,ì•

"\ *' ¢.-'»"
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O a taxa de administração cobrada a maior no valor de R$ 422.994,13 foi contestada e
explicada nos autos do processo administrativo n° 0401274028, de 27.05.2005, constantes
dos itens 18, 19,20, 21 e 22, conforme cópia em anexo;

deveriam constar os valores dos consorciados contemplados com o bem (pólo ativo),
conforme substabelecimento passado pelo Drs.. Vilmar José Arrabal de Carvalho e Rodrigo
Barbosa Taboas para a Dra. Lucia Pereira Bispo com o valor aproximado de R$ 600.000,00
e as ações de cobrança que o liquidante ingressou em juízo após sua posse em 07.07.2005;

após tomar conhecimento do depoimento do Sr. Wilson Zeitune e vendo as inverdades ali
consignadas, asseverou que o Sr. Wilson Zeitune conhece o Sr. Clodoaldo da Silva Santos
por que ambos fizeram parte da administração do Aeroclube do Brasil no Rio de Janeiro,
conforme documento em anexo; que não é verdade que o Sr. Alcir Lopes Lorena seja o fiel
depositário dos veículos posto que o Sr. Zeitune assinou o recibo de venda do veículo sem
que o valor apurado tivesse sido revertido para a UNYAMA, conforme documento anexo;

por fim, que a derrocada da UNYAMA deveu-se aos adiantamentos após o Sr. Zeitune ter
adquirido a Nova Veículos Ltda., sendo que o primeiro adiantamento foi efetuado pelo
cheque n° 322275 da conta corrente 47858-2 em 28.06.1991 do Banco Itaú S/A, no valor de
CR$ 11.403.038,20 referente a quatro automóveis.Estes adiantamentos à Nova Veículos
totalizaram um saldo de R$ 504.000,00 em dezembro/1999 como reconhecido no
balanço,sendo este histórico equivalente a cerca de R$ 2.100.000,00, tomados como
referência os preços atuais dos automóveis.

Alegações de Wilson Zeitune - (tis. 5755/5768 - vol. 37)
Argumenta que:

¯ A lei 6.024/74 foi promulgada sob a égide da Constituição de 1969(AI-5) e a sua atual
aplicação deve ser na conformidade com os princípios do Estado Democrático de Direito,
notadamente em face da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Por tais
razões o inquérito está limitado à apuração das atividades dä-empresa liquidanda, não sendo
procedimento de arbítrio a servir como instrumento de •önven,iência e discñcionariedade do

•nti•e:direitos fundamentais;órgåo administrativo estatal, sob pena de afronta às ga%•

¯ A apuração tem por finalidade apurar responsabili•i•tos ,êx«administradores e gestores
¯

. "•; •
'

da sociedade, a teor dos arts. 41 e 43 da lei 6.024/74;•'•'\ 2

¯ Necessário que se individualize os períodos de g acordp, com as alterações
societárias, independentemente se contratuais ou jud)ria X ai•ique provisórias. A
Comissão ignorou tal fato sob o argumento de que '•n•tèì'ilíç'sido afastado da
administração da sociedade, não exime das obrigações de o-'•'+õ•°'

• ""

•-o•m9tlVO pelo qual foi
adotado período ininterrupto de gestão; •, "Na¢ :•; •, '.

_ ::« <\¯ Tal afirmativa é despida de qualquer fundamento, fazendo a por-Ignorância ou
'A• "»¿\ ::• ç-não, confusão conceitual de gestão e responsabilidade social; o.' •;', t" ',.

Transcreve o significado de institutos inerentes ao tema, tais com••o•a• :social,
sdcio cotista, sócio gerente e administrador. Com base em tais co•mbram/muJ--

a

•_• 42
:•ìi
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nítida diferença entre responsabilidade patrimonial dos sócios perante terceiros e que de
maneira alguma se confunde com a responsabilidade de gestão;

Não é possível conceber uma gestão ininterrupta em face dos afastamentos, por força das
decisões que o excluiu da sociedade, ainda que provisoriamente, vez que os afastamentos
judiciais retiram do sócio excluído os poderes de gerir a sociedade;

O relatório deverá ser elaborado individualizando cada geståo para efeitos de
responsabilidade dos ex-administradores e daqueles que geriram a sociedade, considerando
os afastamentos judiciais dos sócios, indicando os atos irregul, vos responsáveis
por cada período;

Causa estranheza de que as causas que resultaram na
relacionadas às dificuldades financeiras da Nova Veículos
sequer das supostas dificuldades financeiras daquela empresa
sociedade em liquidação. A única menção que se tem refere-
fraudulentos à tis. 5683, in tne. No entanto, omite a Comissão
pelo Sr. Adalberto Maia Antunes;

estão
há provas

com a
contábeis

a

A apuração não logrou definir a relação entre as empresas, ora se
Ltda. como empresa diretamente ligada(fls. 5711) ora como empresi
(tis. 5678) à UNYAMA, não havendo qualquer fundamento jurídico em
sendo suficiente a tiguração de um dos sócios nem o disposto no art.
Circular 2.861/99;

nao
da

A mera existência de fatos envolvendo os interessados e personagens da
enseja a inclusão no relatóño, tais como açåo de falência e de indeni: devendo
necessariamente existir fundamentos objetivos e científicos de relação de
quebra sob pena de o procedimento configurar numa verdadeira panacéia de particularidades
típicas dos arquivos da ditadura;

Restou omissa pela apuraíåo a detinição da delimitação do poder de investigação, pois
segundo a lei 6.024/74 está lhllitada a 12 meses para os atos dos administradores e 5 anos
dos que geriram a sociedade, não podendo exceder tais prazo para tins do inquérito sob pena
de afronta ao direito garantia da reserva legal;

A Comissão ao apontar irregularidades não indica os responsáveis pelas práticas nem as
separa de forma precisa, tomando obscura a identiticação dos agentes. No título referente às
"inspeções realizadas", "exame técnico-contábil", "grupos de consórcio", "irregularidades
detectadas" e "'conclusão", a investigação aponta uma série de práticas irregularidades sem
indicar os agentes responsáveis e envolvidos pelas mesmas;

A Comissão deixa de indicar o administrador responsável pelas práticas de inúmeras
irregularidades registradas no relatório, tais como "contemplações fictícias", "desvio de
recursos", "movimentação paralela de recursos", "fraudes e irregularidades constatadas nos
registros contábeis" e "transferências indevidas de grupos de consórcio";
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A apuração excluiu o contador, Sr. Robert Herd, do quadro funcional e da responsabilidade
solidária, portanto, incompreensível o fato de não constar responsabilização do referido
contador, vez que a investigação apurou nas "inspeções reali diversas irregularidades
no período em que o profissional era empregado da 5682). Aduziu que a
depoente Vilma Fernandes Teixeira declarou que o Sr. parte do esquema
de desvio de recursos;

Quanto à denúncia formulada por petição(tis. 4220/4276)
de responsabilidade, mas breve referência no sentido
movimentaçåo de recursos entre contas correntes
beneficiando incondicionahnente o Sr. Adalberto e demais
de séña e conclusiva apuração;

investigaçåo
se tratam de
e consórcios,

ser objeto

As denúncias formuladas pelo Sr. Adalberto não encontram sequer.
Esqueceu o Sr. Adalberto que o balanço de 31.12.2002 não corrob, ção de
que o abalo financeiro se deveu à gestão por ocasião da o
defendente. No tocante às retiradas de vales, aduziu que tais prática• s ao
pagamento de despesas operacionais em Nova Friburgo, posteriorrn as,
conforme remessa por malote para a matriz. Aliás, o próprio
Comissão não se recordar como era feita a contabilização dos vales, mas
da sua existência. De qualquer sorte a Comissão não apresentou uma
referida irregularidade, sendo certo que a declaraçåo de Vilma Femande•

a•tuer da
Lxeira não

esclarece qual seña a destinação dos recursos retirados por meio de vales e a contabilização
dos mesmos;

¯ Quanto à suposta apropriação de bens da UNYAMA pelo defendente, não restou
comprovado, sendo certo que os bens citados estão sob a guarda do Sr. Aleyr Lopes L0rena,
conforme esclarecido em depoimento;

A causa da quebra da sociedade tem origem na gestão isolada do controlador Adalberto
Maia Anmnes, consoante inúmeras provas de fraudes, movimentações financeiras
irregulares de contas de consorciados, todas realizadas por mando do referido sócio, não
havendo uma sequer de responsabilidade do defendente. Aliás, a investigação deverá
apontar o passivo por ocasião do afastamento judicial do defendente, vez que o valor total
apurado por ocasiåo da decretação da liquidação extrajudicial não teve origem na
administração conjunta, mas na administração isolada do Sr. Adalberto Maia Antunes;

¯ Que não reconhece o passivo apurado como sendo de sua responsabilidade;

Requer Seja acolhida a presente impugnaçåo de forma a adequar a investigação e o
respectivo relatório aos ditames constitucionais e legais, sob pena de ensejar as medidas
administrativas e judiciais cabíveis na espécie.

Alegações de Vilma Fernandes Teixeira (tis. 5769/5770 - vol. 37)
Argumenta que:

¯ Jamais fez parte da composição societária da UNYAMA e que foi empregada no período de
13.11.1991 a 7.7.2005. Neste peñodo exerceu as mais vañadas funções, desde auxiliar até
supervisora administrativa. Com dedicação e competência conquistou a simpatia dos :-
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sócios da referida empresa, que, em demonstração de confiança, outorgaram-lhe procuração
para realizar atos jurídicos de interesse da sociedade;

¯ Com tais poderes assinou cheques, em substituição a um dos sócios que residia distante da
empresa, vez que o banco exigia duas assinaturas, bem como movimentava contas, tudo no
mais estrito cumprimento das suas atribuições funcionais;

Com ela, outros funcionários, em ocasiões diferentes ou mesmo simultaneamente, foram
instados, por meio de instrumentos de procuração, a agirem em nome da UNYAMA,
realizando atos para os quais receberam a prerrogativa de executar;

O exercício de suas atribuições profissionais era totalmente circunscrito ao âmbito das
funções por ela desenvolvidas, ao longo de quatorze anos, não ;er entendida como
tendo transbordado da esfera meramente funcional, do estrit6

•

legal para a
esfera empresarial, própria dos sócios detentores dos direitos• •

da
empresa; \

É credora da UNYAMA no valor correspondente ao da sua res,
nos termos da conciliação promovida junto à 42" Vara do
processo n° 1128-2005-042-01-00-0 de tis. 5771/5773 - vol. 37;

de trabalho,
no

¯ Carece de respaldo legal a iniciativa de se nivelar, em term•
empresarial, civil e penal, aos sócios majoritários da UNYAMA,
atos praticados em seu nome, por meio de seus prepostos, situação em

pelos

¯ Informa a composição do seu patrimônio, atendendo ao
2006/083, de 9.5.2006 (tis. 5722 - vol. 37):

8. EXAME DAS ALEGAÇÕES
De Adalberto Maia Antunes
São inconsistentes os argumentos expendidos pelo Sr. Adalberto J

A propósito da contabilização do empréstimo bancário, regularizado em 2004 por
determinação de inspeção do Banco Central, convém assinalar que foi contabilizado o empréstimo
firmado com o Sudameris, a exceção do Unibanco que permaneceu sem registro, de acordo com a
informação prestada pelo liquidante em notas explicativas do balanço de abertura de 7.7.2005, às
tis. 366 - vol.3.

Quanto à escrituraçåo lacunosa e defeituosa, com lançamentos falsos e ausência de
documentação-suporte, o defendente não entra no méñto da questão, atribuindo responsabilidade ao
outro sócio pelas retiradas por meio de vales no caixa, bem como aduziu não existir contemplações
fictícias, mas reposição dos valores retirados, aleatoriamente, pelo outro sócio.

A respeito das transferências indevidas de recursos de grupos para a Admìnistradora o
defendente se valeu de justificativas já rebatidas por esta Autarquia, tendo sido motivo de
instauraçåo de processo administrativo. Tal alegação é infundada porque contraria as cláusulas 3a e
16, item "f' do contrato de adesão ao estipular que a taxa deverá ser cobrada em até 1% do o
do bem.

//
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Não é verdade que nunca saíram recursos das contas dos grupos sem que o destinatário
fosse identificado, uma vez que em alguns cheques emitidos a favor da Guandu e Auto Universa!
nåo consta a identificação do beneficiário, a exemplo dos documentos de tis. 4200/4210, tis.
4213/4215 - vol. 27.

¯ Não merece respaldo o argumento de que a Administradora nunca tivesse feito qualquer
tipo de operação com o objetivo de falsear ou encobñr informações prestadas a esta Autarquia.
Basta observar os registros contábeis que informavam contemplações de inúmeros consorciados e
na posse dos respectivos bens, contemplações estas que se revelaram inexistentes.

Relativamente à cobrança indevida de prêmio de seguro, convém assinalar que apesar de
não ter sido firmado contrato com nova seguradora, existindo •apenas uma proposta, a
Administradora continuou cobrando dos consorciados, ficando

Imputou o defendente responsabilidade ao ex-sócio
retiradas de pagamentos pertencentes aos grupos, encaminhando
vol. 25) a esta Comissão, cópia dos respectivos vales. Da mesma
pela apropriação de bens da empresa, em particular, os veículos
3797/3799 - vol. 25. A propósito, contestou o depoimento do
inverídicas as informações de que o Sr. Alcir Lopes Lorena fosse o
veículos, de modo que juntou aos autos o recibo de 7.4.2003 (tis. 5478

de-recursos mediante
lg.'1.2006 (tis. 3826 -

respp0:sàbiliza o ex-sócio
"»• '" •tenúncia de tis.

serem
referidos

Registre-se que o defendente não refutou a existência de
recursos por meio de contas-correntes bancárias não contabilizadas, ao c
receío de o ex-sócio retomar à administração do consórcio, continuou a
contas. De outra parte, vale ressaltar que esta Comissão constatou
depósitos nas contas-correntes relatadas pelo defendente, conforme relação de
37, entretanto, sem determinar a origem de tais recursos.

Cabe impugnar a pretensão do defendente no sentido de ser incluído
credores como credor quirografário, vez que, como foi dito acima, não
nem o destino dos recursos.

de
ue com

gêral de
a origem

A taxa de administração cobrada a maior dos consorciados foi identificada em inspeçâo
realizada pelo Banco Central, tendo sido aceita pelos ex-administradores e reconhecida
contabilmente.

Acerca dos valores dos consorciados contemplados e as ações de cobrança ingressadas pelo
liquidante, reclamados pelo defendente, cumpre salientar que já se encontram englobados por meio
do levantamento realizado pelo llquidante às tis. 5502/5504 - vol. 35.

De Wilson Zeitune
Não prosperam os argumentos expostos pelo Sr. Wilson Zeitune quando afirma que sefia

necessário individualizar os períodos de gestão, ignorando o seu afastamento por decisão judicial de
lO Grau. Ocorre que nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à decretação da liquidação extrajudicial o
defendente exerceu plenamente poderes de geståo; de administrador, até 07.04.2003 e como
controlador, qualidade esta que não desapareceu em virtude de liminar exarada nos autos daaçåo d•0

/ w

»
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dissolução parcial de sociedade. Por ter sido excluído da condução dos negócios sociais até final
julgamento da lide, absteve-se de praticar qualquer ato em nome da sociedade.

Na decisão de 07.04.2003 a juíza da 2a Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro
fundamentou a concessão da tutela antecipada aduzindo que estava pre•ente a quebra da 'affectio
societatis refletida pelos documentos constantes dos autos bem co•'•pì•¿ica de atos que puseram
em ñsco a saúde econômico-fmanceira do consórcio, dada a ej•énci•.•uerimento de falência
em face de outra sociedade(Nova Veículos Ltda.) da qual o r••l•z¿ttl•t¢ìs,de outras pendências
judiciais. \•,•,••ç•i•

......

Esta ...... •ç- ":::« "• •;¿'•
"Comlssao de Inquerlto levou em conslderaçao, par•lto Xe lndl•duahzar a gestão e

a responsabilidade social do defendente, o fato de a ação de dissolu•o•,çcia[,•dd,•söciedade não ter
transitado em julgado, pois não se fez coisa julgada formal insusc•èí•,•e l•fÕ•a, tornando-a
firme e imutável dentro do respectivo processo. Ressalte-se que "k d'6,ç•e•a•Q•ä, liquidação
extrajudicial retirou, de ambos os sócios, poderes de administraçã•-•ndo•ös para o
.......ç• ¢» khqu,dante por força do art. 16 da Lei 6.024/74, suspendendo inclusive á al•di•çao.' ,n.9•termos do

art. 18 do mesmo diploma legal. Convém consignar que a condição de•o•0•sZè ¿õnrròXladores
permanece imutável para efeito de apuração em ação própria que deveì'•" S'[êe[?,opó'í:hxíl
proposta no juízo de falência ou no que for para ela competente. 'í•): ••).i•

As difieuldades financeiras apresentadas pela empresa Nova Veículos apeña•ì um
prenúncio de que a UNYAMA poderia sofrer sérios prejuízos, principalmente em pedìdo
de falência movido por Roberto Belarmino Soares Monnerat, com a arrecadação de'•d0s.os bens
particulares do sócio, inclusive eventuais participações em outras sociedades, em part'•ialar os da
Nova Veículos Ltda, empresa indiretamente tigada ao consórcio. Outros fatos foram noticiados pelo
autor da referida ação de dissolução parcial que, a priori, poderiam levar a UNYAMA à bancarrota,
a exemplo de ações ordinárias, reclamações trabalhistas e execuções fiscais. Estes acontecimentos
não se constituíram na principal causa da quebra da sociedade, mas foi relevante para ensejar outros
já descritos no item 7.1 deste Relatório.

Esta Comissão não deixou de indicar os administradores responsáveis, de forma que o
período em que foram praticadas as irregularidades apontadas iniciou-se antes da sua retirada, por
decisão judicial.

Não procede o argumento de que o contador Sr. Robert Herd foi excluído de qualquer
responsabilidade. Restou apenas a esta Comissão solicitar os documentos requeridos ao Banco
HSBC (tis. 5662 - vol. 36), ainda pendentes de entrega até a data do encerramento dos trabalhos.
Posteñormente ao recebimento desta documentação, será feito o encaminhamento ao competente
Departamento deste Órgão para posterior análise e complementação deste Relatório.

Não foram encontradas evidências de atos irregulares no que tange à denúncia do
defendente às tis. 3904/3906 - voL 25. Os documentos solicitados no decorrer da investigação dão
conta de que os consorciados efetivamente receberam o bem e que correspondem ao pagamento de
cartas de crédito. Já a lista apresentada às tis. 3908/3920 - vol. 25, concluiu-se tratar de
transferência indevida de recursos entre contas correntes bancárias de grupos de consórcio.

De Vilma Fernandes Teixeira
A administração de fato se caracteriza pelo exercício do poder decisóño. A existência de

mandato conferindo amplos poderes não afasta, antes confirma quando estes se concretizam em atos
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de gestão. Adernais, a própria outorga de poderes de forma ampla atesta a intenção de constituir, a
posteriori, novos administradores, vez que a teor da lei 6.404/76, deverão ser especificados no
instrumento os atos ou operações que poderão (os procuradores) praticar e tal especificação.
Evidentemente, hã de ser restrita a atos executáreis sob a constante supervisâo da sociedade.
Portanto, o procurador não poderá ter poderes iguais, sob pena de se equiparar ao administrador de
direito.

A existência de cheques assinados pela ex-procuradora
da sociedade, autorizando a realização de operações regulares
inequívoca, sua participação na condução dos negócios da

Portanto, esta Comissão de Inquérito reafirma, inte
Apuração, uma vez que as conclusões se respaldam em documentos e
dos autos.

com um dos ex-sócios
deinonstra, de forma

(i:- ;'

Conclusão da
r0:b•a•táí• constantes

9. CONCLUSÃO

9.1 CAUSAS DA QUEDA

\

As causas que resultaram na derrocada da sociedade originam-s de
acontecimentos internos inicíados ao final de 1999, quando a Nova
diretamente ligada à UNYAMA e controlada pelo ex-administrador Sr. Wilson '•

apresentar dificuldades financeiras e operacionais, paralisando suas atividades,
e negativamente na administração do Consórcio. O processo degenerativo
com o ajuizamento em 2003 de ação de dissolução parcial de sociedade junto à 2" V•
da comarca do Rio de Janeiro onde nela o Sr. Adalberto requereu a exclusão do outro sócio da
gerência, devido a divergências na condução do gerenciamento da instituição.

Por outro lado, a sociedade ficou impedida de constituir novos grupos em 11.11.03, tendo
em vista a constatação de irregularidades consubstanciadas no inciso III do art. 7° da Circular
2861/99.

O Consórcio mantinha, segundo informações contábeis fomecidas em 31.08.04 obrigações
da ordem de R$ 2.483 mil. A situação líquida ajustada apresentava-se negativa em R$ 612 mil,
necessitando de aporte de capital no montante de R$ 792 mil para recomposição do Patrimônio
Líquido ao límite mínimo de R$ 180 mil estabeleeido para administradoras que operam com bens
móveis, de acordo com o art. lO da Circular 2.891/99.

Na inspeção realizada com data-base de 31.8.03 foram detectadas diversas irregularidades,
dentre as quais se destacam a apropriação de taxa de administração em percentual divergente do
estabelecido no contrato de adesåo, o adiantamento de recursos de forma irregular, a apropriação a
maior pela administradora de recursos referentes à multas e juros moratóños, a não remuneração de
recursos de grupos, a falta de adoção de medidas judiciais contra consorciados contemplados
inadimplentes e o registro de aplicações financeiras da administradora inexistentes.

Releva ainda notar a existência de desvio de recursos encobertos contabilmente (aplicações
em títulos e valores mobiliários) em instituições financeiras e que chegaram a representar cerca de
80% do patñmônio líquido da Administradora em 30.4.03. Por esta razão os ex-administradores•ì•
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foram convocados a firmar Termo de Comparecimento n° 2004/01, de 27.1.04 no qual se
determinou a contabilização de ajustes regulamentares, o aporte de recursos necessários à
recomposiçåo dos saldos dos grupos de consórcio, reduzidos em face de saques irregulares e da não
aplicação tempestiva de seus recursos, bem como a constituição de provisão relativa às prováveis
perdas por conta da existência de várias ações judiciais envolvendo a Administradora. Em nova
inspeção realizada em junho de 2004 verificou-se que a empresa.nao havla efetuado os ajustes

•

dete•inados• motivo pelo qual foi advertida a respeato das :,,•ç.ões•a.!•mlstratwas•.•, prevlstas na
¯ • . ; (•.,.% :;, ',:, . . .legislação em vigor em funçao do desenquadramento de cap,tal•t.•pers)•tënç,a de ,rregulandades

anteriormente detectadas. Foram apresentados inúmeros planS'•'•X•reffu•åção que não foram
acatados pela Fiscalização haja vista que nenhum deles --"re•.as-;fi;•adas na Circular
3.026/01¯ ', • ; ",so c'•'-•

•'-,..«: ',,

A Administradora vinha sendo objeto de sistemático acombanl•'ahaeat6, •,eikte o momento
em que foa enquadrada na cond•çao de em ewdencm, por força da co•st•!t•ç••açao hqmda
ajustada negativa, iX •_•.. I• •& \

Diante das sérias dificuldades econômico-financeiras a UNYÃ••°'•}îlues sem
fundos, culminando coma inclusão, por intermédio dos Bancos HSBCe Su•.añ•ì•s, n•i•stro de
emitentes de Cheques sem Fundos (CCF). \ "•., «\ ç\

Outro fato importante que denota a conturbada e inefic, administr®ãa•iz-•_l¢îto à

\o••e,•l•a
"

ocorrência de reclamações e denúncias de consorciados eneaminhados ao Bane I, •la![ando !
práticas de atos e fatos irregulares.

Neste processo de derrocada, conduzido por uma irresponsável administração, a
UNYAMA movimentou contas correntes não contabilizadas utilizando-se de vultosos recursos,
promovendo transferências de disponibilidades financeiras de grupos de consórcio, principalmente
aqueles vinculados ao fornecedor Guandu Motos Ltda, além também de não registrar empréstimo
bancário.

Outros desvios de recursos de grupos foram perpetrados, a exemplo de contemplações
fictícias de consorciados ativos e desistentes, emitindo-se, em seguida, autorização de faturamento
em nome da Nova Veículos Ltda. e da Guanclu Motos Ltda. Com este procedimento foram
transferidos recursos para outros fins que não o da entrega de bens. Releva ainda o fato de a
escrituração contábil encontrar-se omissa, lacunosa e defeituosa, dificultando a identifcação e a
segregação de eonsorciados contemplados e desistentes, dando azo à ocorrência de irregularidades.

Diante do grave quadro apresentado, caracterizado pelo comprometimento patrimonial e
financeiro da administradora e dos grupos de consórcio administrados e pela continuada prática de
irregularidades restou ao Banco Central adotar a medida preconizada no art.10 da lei 5.768/71,
combinado com o art. 15 da lei 6.024/74.

/
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9.2 PASSIVO A DESCOBERTO E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS EX-
ADMINISTRA,DORES

9.2.1 BALANÇOS SANEADOS

BALANÇO SANEADO DA ADMINISTRADORA NA GESTÃO I
Devido à desordem existente na contabilidade, conforme relatado no item 3.1 deste Relatório, os
ajustes só puderam ser realizados nas rubricas de ativo cujos v•lóres não possuíam comprovação
documental nos arquivos da empresa. •,

Balancete de 31.12.2000 - Gestão I

1.0.0.00.00-7
1.1.0.00.00-6
1.1.I.00.00-9
I. 1.2.00.00-2
1.3.0.00.00-4
1.8.0.00.00-9
1.8.3.00.00-8
1.8.8.00.00-3
1.8.8.03.00-0
1.8.8.40.00-I
1.8.8.45.00-6
1.8.8.50.00-8
1.9.0.00.00-8
2.0.0.00.00-4
2.1.0.00.00-3
2.2.0.00.00-2

Circulante e Real. a L. Prazo
Disponìbilidades
Caixa
Depósitos Bancários

Titulos e Vai. Mob.
Outros Créditos

Rendas a Receber
Diversos

Adiant. e Antecip. Salariais
Devedores P/Dep. em Garantia
hnpostos eE Contr. a Corapensar
hnposto de Rnda a Recuperar

Outros Valores e Bens
Permanente

Investimentos
Imobilizado de Uso

Sub Total do Atiro
Compensação
Total Geral do Ativo

175:

175.937,07
9.536,91

35.228,51
130.642,77 -130.642,'

528,88
1.621,97

35.901,01
246,97

35.654,04 '

265.841,12
8.636.275,12
8.902.116,24

528,88 /

01
246,97

35.654,04

83.338,32
8.636.275,12
8.719.613,44

4.0.0.00.00-8
4.9.0.00.00-9
4.9.4.00.00-1
4.9.4.10.00-8
4.9.4.20.00-5
4.9.4.50.00-6
4.9.8.00.00-3
4.9.9.92.00-7
4.9.9.00.00-6
4.9.9.30.00-7
6.0.0.00.00-2
6.1.0.00.00-1
6. I. 1.00.00-4
6. 1.8.00.00-5

9.0.0.00.00-3
9.9.9.99.99-5

Circ Exigível a Longo Prazo
Outras Obrigações

Fiscais e Previdenciárias
hnps./Contr..s/Lucros a Pagar
hnpostos e Contr. A Recolher
Provisão p/Riscos Fiscais

Obrigaçõés Diversas
Credores Diversos-País

Diversas
Prov. P/Pagtos. A Efetuar

Patrimônio Líquido
Patrimônio Líquido

Capital Social
Prejuízos Aeumulados

Sub Total do Passivo
Compensaçåo
Total Geral do Passivo

68.109,66
68.109,66
39.839,98

11.278,30
28.561,68

28.269,68
28.269,68

197.731,46
197.731,46
328.000,00

- 130.268,54

265.841,12
8.636.275,12
8.902.116,24

-182.502,80

68.109,66
68.109,66
39.839,98

0,00

11.278,30
28.561,68

0,00
0,00

28.269,68
28.269,68
15.228,66
15.228,66

328.000,00
-312.771,34

83.338,32
8.636.275,12
8.719.613,44
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Obs.:
1
2

\
PREJUÍZOS ACUMULADOS (inicio do exercício) -49. t 39,66
CONTAS RESULTADO CREDORAS • ç\ • 598.857,93

:• ",•CONTAS RESULTADO DEVEDORAS •, -• -ç (ç:, ç': • -679.986,81
% ç. -ç I-:.;,» •

SALDO DE PREJUÍZOS ACUMULADOS MAIS RESULTADO•,XER•iO• •ç':,•\ -130.268,54
AJUSTES EFETUADOS 18250 -,80

"qZ- z÷%\
ativos insubsistentes, documentação-suporte

¯î:• ' ?"•.•ì642, 77ativos insubsistentes, sem comprovação ou documentação-suporte

\ % % ,

COMPOSIçÅO DOS AJUSTES • �• -182.502,80

\;
IObs.:n"l [

cDébito CONTAS RESULTADO DEVEDORAS 51.860,03 5•rédito Títulos e Valores Mobiliários
51.860,03 5 ].860,031

IObs.:n• L
Débito CONTAS RESULTADO DEVEDORAS 130.642,77
Cr•ito Impostos e Contr. A Compensar

130.642,77 130.642,771

Quanto aos ajustes efetuados por esta Comissão -- notas 1 e 2 -- cabe acrescentar que
foram expurgados do Ativo os valores correspondentes a "Tit. e Val. Mobiliários" e "Impostos e
Contr. a Compensar", nos valores de R$ 173.094,34 e 74.030,12, respectivamente, por ausência de
documentação comprobatória. A propósito, determina o Plano Contábil das Instituições Financeiras
-COSIF- 1.1.2.4, instituído pela Circular 1.273, 29.12.87, "in verb&":

¯ "0 simples registro contábil não constitui elemento suficientemente
comprobatório, devendo a escrituraçåo set" fundamentada em
comprovantes hábeis para a perfeita validade dos atos e fatos
administrativos. No caso de lançamentos via processamento de dados,
tais como: saques em caixa eletrônico, operações "on line" e
lançamentos fita a fita, a comprovação faz-se mediante listagens
extraídas dos registros em arquivos magnéticos. Os documentos
comprobatórios das operações objeto de registro devem ser arquivados
seqüencialmente junto ao movimento contábil, ou em arquivo próprio
segundo sua natureza, e integram, para todos os efeitos, os movimentos
contábeis."
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BALANÇO SANEADO DA ADMINISTRADORA NA GESTÃO II
Devido à desordem existente na contabilidade, conforme relatado no item 3.1 deste Relatório, os
ajustes só puderam ser realizados nas rubricas destacadas abaixo:

Balancete de 31.12.2002 - Gestão II

1.0.0.00.00-7 Circulante e Real. a L. Prazo •»,-•«
1.1.0.00.00-6 Disponibilidades ç •>
I. I. 1.00.00-9 Caixa ',Ç•

,•,
1.1.2.00.00-2 Depósitos Bancários
1.3.0.00.00-4 Títulos e Vai. Mob.
1.8.0.00.00-9 Outros Créditos
1.8.3.00.00-8 Rendas a Receber
1.8.8.00.00-3 Diversos
1.8.8.03.00-0 Adiant. e Antecip. Salariais
1.8 8 40 00- Devedores P/Dep. em Garantia
1.8.8.45.00-6 hnpostos eE Contr. a Compensar
1.8.8.50.00-8 hnp0sto de Rnda a Recuperar
1.9.0.00.00-8 Outros Valores e Bens
2.0.0.00.00-4 Permanente
2.1.0.00.00-3 Investimentos
2.2.0.00.00-2 hnobilizado de Uso

Sub Total do Ativo
3.0.0.00.00-1 Compensaçåo
3.9.9.99.99-3 Total Gerai do Ativo

49.906,20
33.414,07

1 16.492,13
77.• 0,00 2

2.133,55
22.741.,61

246,97
22.494,64

286.738,03
10.317.483,84
10.604.221,87

0,00
.133,55

"a\ ,

4.0.0.00.00-8
4.9.0.00.00-9
4.9.4.00.00-1
4.9.4.10.00-8
4.9.4.20,00-5

4.9.4.50.00-6
4.9.8.00.00-3
4.9.9.92.00-7
4.9.9.00.00-6
4.9.9.30.00-7

6.0.0.00.00-2
6.1.0.00.00-1
6. I. 1.00.00-4
6.1.8.00.00-5

9.0.0.00.00-3
9.9.9.99.99-5

Circ Exigível a Longo Prazo
Outras Obrigações

Fiscais e Previdenciárias
hnps./Còntr..s/Lucros a Pagar
Impostos e Contr. A Recolher

Provisão p/Riscos Fiscais
Obrigações Diversas

Credores Divers0s-Pais
Diversas

Prov. P/Pagtos. A Et•tuar
Patrimônio Liquido
Patrimônio Liquido

Capital Social
Prejuízos Acumulados

Sub Total do Passivo
Compensaçåo
Total Geral do Passivo

68.844,99
68.844,99
38.478,98

144,63
9.772,67

28.561,68

30.366,01
30.366,01

217.893,04
217.893,04
328.000,00

-I 10.106,96

286.738,03
10.317.483,84
10.604.221,87

236.857,60
236.857,60

-447.104,07

305.702,59
305.702,59

38.478,98
144,63

9.772,67
28.561,68

236.857,60
236.857,603 e 4

30.366,01
30.366,01

-229.211,03
-229.211,03
328.000,00

-557.211,03

76.491,56
10.317.483,84
10.393.975,40

PREJUíZOS ACUMULADOS(iníciodoexercício)
CONTAS RESULTADO CREDORAS
CONTAS RESULTADO DEVEDORAS
SALDO DE PREJUíZOSACUMULADOS MAIS RESULTADO EXERCÍCIO

-144.537,19
315.845,95

-281.415,72
-110.106,96
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AJUSTES EFETUADOS

SALDO FINAL DA PREJUÍZOS ACUMULADOS

-447.104,07
-557.2!1,03

Obs.:
1
2
3
4
5

Ativos insubsistentes, sem comprovação ou documentação-suporte

Ativos insubsistentes, sem comprovaçåo ou documentação-suporte
prêmios de seguro cobrados indevidamente
taxa de adesåo/administração cobrada indevidmnente
COMPOSIÇÅO DOS AJUSTES

Obs.:n"! 1
cDébito CONTAS RESULTADO DEVEDORAS 132.798,98

rédito Títulos e Valores Mobiliários 132.798,98

132.798,98 132.798,98

IObs.:n"2 ]

cDébito CONTAS RESULTADO DEVEDORAS 77.447,49 •rédito hnpostos e Contr. A Compensar

77.447,49 77.447,49]

lObs.:n"3 [
Débito CONTAS RESULTADO DEVEDOR.AS 11.757,60
Crédito Credores Diversos

11.757,60 11.757,60]

Obs.:n"4 [
[

[Débito CONTAS RESULTADO DEVEDORAS 225. I00,00
!

rédito Credores Diversos

225.100,00 225.100,00]

Relativamente aos ajustes efetuados por esta Comissão, cabe acrescentar:
1. Obs. 1 e 2 - foram expurgados do Atiro os valores correspondentes a "Tít. e Val.

Mobiliários" e "Impostos e Contr. a Compensar", nos valores de R$ 132.798,98 e 77.447,49,
respectivamente, por ausência de documentação comprobatória.

2. Obs. 3 - o valor de R$11.757,60 refere-se a prêmios de seguro cobrados indevidamente
dos consorciados, calculado por estimativa em função da ausência de documentação-suporte.
Segue abaixo a fórmula de cálculo:

R$ 82.303,08 (a)/35 (b) x 5 (c) = 11.757,60, onde (a) representa o valor total cobrado
indevidamente conforme tis. 553 -vol. 4; (b) o total dos meses em que o prêmio de seguro foi
cobrado; e (c) período de 5 meses (ago a dez/2002).

3. Obs. 4 - Refere-se à taxa de adesão cobrada a maior dos consorciados, no valor de R$
225.100,00, calculado por estimativa e por conta da desordem eontábil, obrigando o liquidante a
desclassificar a escrita dos grupos de consórcio. Segue abaixo a seguinte fórmula:
R$ 405.180,00 (a)/18 (b) x 10 (c) = 225.100,00, onde (a) representa o valor total cobrado a maior
dos consorciados e ajustado segundo determinação do Banco Central no Termo de Comparecimento
firmado em 27.1.2004; (b) a quantidade de meses em que foi cobrado indevidamente (jan/2002

Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 8 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55107/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 64   

1748



. •1
-"--•

BANCO CENTRAL DO BRASIL

-jurd2003) e (c) a quantidade de meses da gestão sob análise (jard2002 a dez/2002, exceto abril e
novembro!2002);

9.2.2 Resumo dos Balancetes por Gestão

Determina o art. 43 da Lei 6.024/74, que o
estimativa dos• apurados em cada •,
saneamento nos balancetes das datas-base do final de
abaixo. Os ajustes foram efetuados pelos mesmos
liquidação, sendo que os balancetes completos
5663/5672-vol. 36.

"O montantê obt a
esta Comissão realizou

transcrevem-se
balanço da data da

- vol. 3 e tis.

CIRCULANTE E REAL A L. PRAZO
PERMANENTE
Total do Ativo

CIRC EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LIQU1DO
Total do Passivo

47.437,3
35.901
83.338,32

CIRCULANTE E REAL A L. PRAZO
PERMANENTE
Total do Ativo

CIRC EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO)
Total do Passivo

53.749,95
22.741,61

76.491,561
/

305.702,591
(22•

76.491,56]

PERMANENTE
Total do Ativo

CIRC EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÕNIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO)
Total do Passivo

20.589,531
2.342.680,66

(2.32•
20.589,53]

9.2.3 Prejuízos por Gestão
Para a apuração dos prejuízos de cada gestão, tomou-se por base o Patrimônio Líquido

Ajustado (PLA) apresentado nos balancetes, após os ajustes efetuados por esta Comissão, referentes
ao final de cada período, comparado ao PLA verificado no inicio desta mesma gestão.

Seguem, conforme resumo abaixo, cálculos dos prejuízos discriminados por gestão:
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I 15.288,66
II(*) 15.288,66 (229.211,03) (29-9.211,03)
III (229.211,03) (2.322.091,13) (2.092.880,1 o)

(*) O Prejuízo Encontrado na Geståo li está lirnitado ao valor do Passivo a Descoberto apurado no final do período.

9.2.4 Responsabilidade Solidária
A Comissão de Inquérito apurou a existência de Passivo a Descoberto, estimado em R$

R$ 2.322.091,13(dois milhões, trezentos e vinte e dois mil, noventa e um reais e treze centavos),
apurado conforme descrito no item 3.4 deste Relatório, configurando, dessa forma, prejuízo causado
a terceiros, cuja responsabiiidade solidária atribui-se, nos termos do § único do art. 40 da Lei6.024,
de 13.3.74, a ADALBERTO MALA ANTUNES, WILSON ZEITUNE e VILMA FERNANDES
TEIXEIRA, como segue :

Gestão II - período de 11.12.2000 a 31.12.2002 - Prejuízo de R$ 229.211,03 (duzentos e vinte e
nove mil, duzentos e onze reais e três centavos), sendo responsáveis:
ADALBERTO MALA ANTUNES - EX- ADMINISTRADOR e CONTROLADOR
VILMA FERNANDES TEIXEIRA - EX- ADMINISTRADORA DE FATO e
WILSON ZEITUNE -EX- ADMINISTR.•DOR e CONTROLADOR

Gestão HI - período de 31.12.2002 a 7.7.2005 - Prejuízo de R$ 2.092.880,10 (dois milhões,
noventa e dois mil, oitocentos e oitenta reais e dez centavos) sendo responsáveis:
ADALBERTO MAIA ANTUNES - EX- ADMINISTRADOR e CONTROLADOR e
WILSON ZEITUNE - EX- ADMINISTRADOR e CONTROLADOR.

Por todo o exposto, urge enviar ao Departamento de Lic
corn proposta de remessa dos autos do inquérito ao Poder Judiciário,
6.024/74.

iudiciais - DELIQ,
45 da Lei n°

%.ò '«• \

•J
Rio de Janeiro, 31 de maio de 2006.

LUIZ•RA
PAULO EURICO PAZ TATSC/I,I
Relator ¯ • / «

R AEL AL VQt ERQt  CVNnA
S•etãrio
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Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 121   

1805



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 122   

1806



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 123   

1807



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 124   

1808



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 125   

1809



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 126   

1810



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 127   

1811



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 128   

1812



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 129   

1813



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 130   

1814



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 131   

1815



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 132   

1816



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 133   

1817



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 134   

1818



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 135   

1819



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 136   

1820



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 137   

1821



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 138   

1822



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 139   

1823



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 140   

1824



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 141   

1825



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 142   

1826



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 143   

1827



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 144   

1828



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 145   

1829



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 146   

1830



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 147   

1831



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 148   

1832



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 149   

1833



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 150   

1834



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 151   

1835



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 152   

1836



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 153   

1837



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 154   

1838



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 155   

1839



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 156   

1840



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 157   

1841



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 158   

1842



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 159   

1843



Cópia do documento constante no Sistema Processos Eletrônicos (e-BC) do Banco Central do Brasil
Emitida para da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - TJRJ - TW 2019/055461 em 20/08/2019 às 11h55

Documento 10 do PE 137322 (DOCUMENTO INTERNO 55780/2019-BCB/DERES)
A existência de assinaturas eletrônicas deve ser verificada no sumário Pág. 160   

1844


